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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO-BA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2022 

 

O município de Manoel Vitorino publica a realização de Pregão Eletrônico no dia 28 de 

abril de 2022, às 10:30h, para Contratação de empresa especializada para a prestação de 

serviços de produção audiovisual, para a execução de vídeos jornalísticos e 

institucionais sobre as atividades para atender todas as secretarias Municipais. 13 de 

abril de 2022. Jamille Carvalho de Queiroz Ribeiro – Pregoeira. 
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1.  Preâmbulo 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO, situada na rua Gabriel Dantas Novaes, 

nº 200, centro, cidade de Manoel Vitorino, Estado da Bahia, CEP 45.240-000, torna público e faz 

saber que, por determinação do Prefeito Municipal, acha-se aberto a modalidade de PREGÃO, na 

forma ELETRÔNICA N° 005/2022PE, que será conduzido pela Pregoeira Oficial Jamille Carvalho 

de Queiroz Ribeiro e sua Equipe de Apoio, designados pelo Decreto nº 009/2021 de 04 de janeiro de 

2021. 

 

2. Regência Legal 

Esta licitação obedecerá, integralmente, as disposições da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 

Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Municipal nº 088/2020, de 15 de 

dezembro de 2020, do Decreto  nº 7.746, de 05 de junho de 2012, da Instrução Normativa 

SLTI/MP  nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de 

abril, de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 

15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, 

subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste 

Edital. 

3. Unidades Interessadas 

SECRETARIAS DIVERSAS 

4. Tipo de Licitação 

MENOR PREÇO POR LOTE 

5. Objeto 

Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de seguro total (cobertura 

compreensiva), com assistência 24 (vinte e quatro) horas, dos veículos que compõem a frota de 

veículos oficiais. 

6. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 

 

a) Recebimento das propostas: a partir do 25/04/2022 a 27/04/2022 até às 13:30 horas. 

b) Abertura das propostas 27/04/2022 às 13:30h. 

c) Início da sessão de disputa de preços 27/04/2022 às 13:45h. 

d) O fornecedor deverá observar, rigorosamente, as datas e os horários limites para o recebimento e 

a abertura da proposta, atentando, também, para o início da disputa.(horários de Brasília/DF). 

Local: www.licitacoes-e.com.br - sistema de licitações eletrônicas do Banco do Brasil. 

 

7. Dotações orçamentárias –  Anexo 1 – Minuta do Contrato  

8. O Prazo de execução será de 12 meses a partir do dia da assinatura do contrato. 

9. Local, horário e meio de comunicação para esclarecimentos sobre este Edital. 

Poderão ser obtidas maiores informações sobre este Edital, com a Pregoeira e sua equipe de apoio, 

na sede da Prefeitura Municipal de Manoel Vitorino-BA endereço constante no timbre da página, 

das 08:00 às 12:00 horas, pelo Telefone (73) 3549-2680 ou pelo endereço eletrônico: 

licitacaomv@yahoo.com e www.licitacoes-e.com.br. 
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10.   DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

10.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto desta licitação e que estejam com credenciamento regular no provedor do sistema eletrônico – e 

Banco do Brasil S.A. 

10.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos 

limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

10.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

10.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 

vigente; 

10.3.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

10.3.3. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

10.3.4. Que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou liquidação; 

10.3.5. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

10.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

10.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

10.4.1.1. A assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de a licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que seja qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte; 

11. CREDENCIAMENTO 

11.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão Eletrônico deverão 

dispor de chave de identificação, senha pessoal e intransferível, obtidas junto às agências do Banco do 

Brasil S/A sediadas no País. 

11.2. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Banco do Brasil S/A a 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

11.3 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 

implica em responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

11.4. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei 

Complementar nº123/2006 e para que essa possa gozar dos benefícios previstos no capítulo V da 

referida Lei, é necessário, à época do credenciamento, acrescentar as expressões “Microempresa” ou 

“Empresa de Pequeno Porte” ou suas respectivas abreviações “ME” ou “EPP”, à sua firma ou 

denominação, conforme o caso. 
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12. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

12.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, 

até a data e o horário estabelecidos neste instrumento convocatório, momento anterior a abertura da 

sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

12.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

12.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

12.4. Até o momento limite para envio da proposta e documentos de habilitação, os licitantes 

poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no 

sistema; 

12.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 

da proposta. 

12.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento 

do envio de lances. 

13. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

13.1. O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e horário 

marcados para abertura da proposta, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de 

recebimento de propostas. 

13.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília – DF. 

13.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

13.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

13.5. Até a abertura das propostas, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas 

apresentadas. 

13.6. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, o 

preço total do LOTE/ITEM e o valor individual dos itens, MARCA/REFRÊNCIA e a informação de 

que atende a especificação deste Edital. 

13.7. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

13.8. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens. 
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13.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

14. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DOS LANCES 

14.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital. 

14.2. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou 

não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

14.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante na descrição da mesma no 

sistema, antes mesmo do lote ser arrematado. 

14.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes. 

14.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

14.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

14.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os 

licitantes. 

14.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro. 

14.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote/item. 

14.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

14.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 

ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

14.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 100,00 

(cem reais). 

14.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte(20) 

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a cinco (5) segundos, sob pena de serem 

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

14.10.  Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, de que 

trata o inciso I do caput do art. 31. 

14.11 A etapa de lances durará dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo 

sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão 

pública. 
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14.12 A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o caput, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive quando se tratar de lances intermediários. Na hipótese de não haver novos lances na forma 

estabelecida no caput e no § 1º, a sessão pública será encerrada automaticamente 

14.12.1 Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do disposto 

no § 1º, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de 

lances, em prol da consecução do melhor preço disposto no parágrafo único do art. 7º, mediante 

justificativa. 

14.13 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 

segundo a ordem crescente de valores. 

14.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

14.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

14.16. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

14.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

14.18. O Critério de julgamento adotado será o menor preço por lote, conforme definido neste Edital e 

seus anexos. 

14.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

14.20. Em relação a LOTES/ITENS não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, do porte 

da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta 

for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto 

nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006. 

14.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

14.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

14.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
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14.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

14.25.Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 

estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às 

margens de preferência, conforme regulamento. 

14.26. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 

maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais. 

14.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos 

bens produzidos: 

14.27.1. no país; 

14.27.2. por empresas brasileiras; 

14.27.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

14.27.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 

acessibilidade previstas na legislação. 

14.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas empatadas. 

14.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a pregoeira deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

14.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

14.29.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 

se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 

neste Edital e já apresentados. 

14.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

15. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

15.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 

para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no 

§ 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

15.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os 

percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em 

razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação. 
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15.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao 

preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço 

manifestamente inexequível. 

15.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 

dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 

mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para 

os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

15.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e 

a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

15.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 

aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata; 

15.6. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 

de funcionalidade disponível no sistema, no prazo mínimo de 02 (duas)horas, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

15.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e justificada 

do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela Pregoeira. 

15.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que contenham 

as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além 

de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por 

meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do 

seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

15.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

15.8. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

15.9. A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 

negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

15.9.1. Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

15.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 
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15.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 

123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

15.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. 

16. DA HABILITAÇÃO 

16.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro: 

16.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/). 

16.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

16.1.3. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira irá analisar a extensão da sanção imposta e 

poderá reputar o licitante inabilitado, por falta de condição de participação. 

16.1.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

16.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-

los, em formato digital, via sistema, no prazo mínimo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

16.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital. 

16.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

16.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

16.5.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 
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16.6. Os licitantes deverão apresentar a seguinte documentação para fins de habilitação: 

16.7. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

16.7.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, em se tratando de microempreendedor individual – MEI, 

certificado da condição de micro empreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

16.7.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

16.7.3. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

16.7.4. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta 

Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de 

microempresa ou empresa de pequeno porte, segundo determinado pelo Departamento de Registro 

Empresarial e Integração – DREI. 

16.7.5. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

16.7.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva; 

16.8. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

16.8.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

http://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/cnpjreva/cnpjreva_solicitacao.asp 

16.8.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndConjuntaInter/InformaNICertidao.

asp?Tipo=1 

16.8.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

https://www.sifge.caixa.gov.br/Cidadao/Crf/FgeCfSCriteriosPesquisa.asp 

16.8.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

http://www.tst.jus.br/certidao 

16.8.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, emitida através do site, para empresa que 

tem sua sede e domicílio no Estado da Bahia, http://www.sefaz.ba.gov.br   
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*Se a empresa tiver sede em outro estado emitir a certidão no órgão respectivo. 

e) Certidão de Débitos para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 

16.8.6. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 

16.9. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

16.9.1. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da Lei, devidamente registrado o livro no órgão competente, (incluindo Termo 

de Abertura e de Encerramento), que provem  a situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizado por índices oficiais, 

quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta. 

16.9.2. Microempresas e empresas de pequeno porte (sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei 

nº 9.317/96 – “Simples”): por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de 

Encerramento, devidamente autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da empresa ou em 

outro órgão equivalente, ou por fotocópia do Balanço e das demonstrações de resultado do último 

exercício social devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da 

empresa. 

16.9.3. As empresas optantes do Sistema Público de Escrituração Contábil Digital (SPED), deverão 

comprovar a documentação apresentando o Livro Digital com o Termo de autenticação 

16.9.4. No caso de empresas criadas no exercício em curso deverá ser apresentado Balanço de 

Abertura devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da empresa. 

16.9.5. O Balanço Patrimonial e demonstrações de resultado do último exercício social deverão trazer 

obrigatoriamente a assinatura do representante legal da empresa e do contador ou de outro profissional 

equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade, acompanhado da 

Certidão de Regularidade Profissional - CRP, fornecido pelo Conselho Regional de Contabilidade em 

nome do contabilista ou por outro profissional equivalente responsável pela confecção do documento, 

atualizada; 

16.9.6. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 

do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da 

prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do 

balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

16.9.7. Certidão negativa de pedido de Falência ou Concordata expedida pelo Cartório da Vara Cível 

da Comarca da sede da empresa, com prazo de expedição não superior a 30 (trinta) dias; 

16.9.8. Certidão simplificado do capital social compatível com o valor do objeto licitado, integralizado 

e registrado na Junta Comercial (JUCEB), podendo ser atualizado de acordo com o previsto no Art. 31, 

§ 3° da Lei n° 8.666/93. 
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16.10. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Comprovação de aptidão do desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 

quantidades e prazos com o objeto da licitação, através da apresentação de pelo menos 01 (um) 

atestado, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado.  

b) Alvará de funcionamento; 

c) Certidão de Registro e comprovação de regularidade da empresa licitante e a certidão dos seus 

administradores emitida pela Superintendência de Seguros Privados – SUSEP. 

16.13. DEVERÃO SER ENCAMINHADAS, TAMBÉM, AS DECLARAÇÕES 

COMPLEMENTARES CITADAS ABAIXO, SOB PENA DE INABILITAÇÃO: 

16.13.1.Que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital. 

16.13.2.Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição; e que NÃO existe em seu quadro de empregados, servidores públicos 

exercendo funções de gerência, administração ou tomada de decisão; 

16.13.3.As microempresas e empresas de pequeno porte, visando ao exercício da preferência prevista 

na Lei Complementar nº. 123/2006, deverão apresentar DECLARAÇÃO de acordo com o modelo 

estabelecido no Anexo deste Edital. 

16.13.4.Declaração de desimpedimento de licitar. 

16.14. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante não atender às 

exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará as propostas ou os lances subsequentes, verificando 

sua aceitabilidade e a habilitação do licitante, na ordem de classificação e assim sucessivamente, até a 

apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Nesta hipótese, o pregoeiro poderá negociar 

com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

16.15. Se o licitante não atender ao chamamento referendado no item anterior será 

INABILITADO/DESCLASSIFICADO, ressalvado o tratamento diferenciado previsto na Lei 

Complementar nº 123, de 2006. 

16.16. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 

16.17. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma 

vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

16.17.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

16.18. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 

declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, 

a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 

justificativa. 
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16.19. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

16.20. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital, 

sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com 

alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 

regularização.  

16.21. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

16.22. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital 

16.23. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

16.24. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

16.25. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

17. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

17.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) 

horas a contar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico e deverá: 

17.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 

licitante ou seu representante legal. 

17.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento, endereço físico e eletrônico, telefones para contato, e indicação do(s) representantes aptos 

para assinatura dos futuros instrumentos contratuais. 

17.1.3. Conter planilha orçamentária dos custos dos produtos individualizados detalhados, conforme 

modelo inserido no termo de referência. 

17.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 

da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

17.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

17.3. A apresentação da proposta implica na aceitação pelo licitante de que: a) o prazo de validade da 

proposta é de 60 (sessenta) dias, contados da data de entrega; b) o prazo de pagamento será de até 30 

(trinta) dias, contados da data de recebimento definitivo do produto e diante da nota fiscal e da 

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista; c) Os produtos deverão ser entregues em no máximo 

de 15 (quinze) dias, contatos a partir do recebimento da ordem de fornecimento, em local indicado na 

ordem, na sede do município; d) que o objeto cotado atendem plenamente as especificações 
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estabelecidas neste edital e o prazo de garantia mínimo será de 90 (noventa) dias; e) conhece e 

cumprirá os termos do edital, integralmente, e deverá ser apresentada na forma do Anexo II deste 

instrumento. 

17.4. A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação previstas neste Edital. 

17.5. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e 

o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

17.5.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 

caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 

últimos. 

17.6. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 

sob pena de desclassificação. 

17.7. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 

outro licitante. 

17.8. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 

estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

17.9. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

17.10. Ao apresentar sua proposta e ao formular lances, o licitante concorda que os produtos deverão 

atender todas as especificações constantes do Anexo 1 deste Edital. 

17.11. Os PREÇOS deverão ser cotados em moeda corrente nacional e em no MÁXIMO EM DUAS 

CASAS DECIMAIS. 

17.12. Constituem motivos para a DESCLASSIFICAÇÃO da proposta e os lances: a) que não 

atenderem às exigências do edital e seus anexos ou a legislação aplicável; b) omissas ou vagas, bem 

como as que apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; c) que 

impuserem condições ou contiverem ressalvas em relação às condições estabelecidas neste Edital; d) 

que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis; e) que NÃO apresentarem a 

descrição do produto ofertado, quando solicitado; e f) as que informarem em sua proposta ou 

documentos anexos quaisquer elementos que identifiquem a empresa licitante, violando o sigilo da 

proposta. 

18. DOS RECURSOS 

18.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de 

trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, 

indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do 

sistema. 

18.2. Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeira verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
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18.2.1. Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso. 

18.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito. 

18.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

18.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

18.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

19. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

19.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

19.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

19.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 

regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43,§1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão 

adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

19.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

19.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de 

acordo com a fase do procedimento licitatório. 

19.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados cadastrais 

contidos nos sistema/plataforma de licitações eletrônicas, sendo responsabilidade do licitante manter 

seus dados cadastrais atualizados. 

20. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

20.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da Pregoeira, caso 

não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 

apresentados. 

20.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. 

21. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

21.1. Após a homologação da licitação, será firmado Termo de Contrato. O prazo de vigência da 

contratação será de 12 meses a partir do dia da assinatura do contrato, podendo ser prorrogável na 

forma do art. 57, § 1°, da Lei n° 8.666/93. 
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21.1.1. A adjudicatária terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar o instrumento equivalente, conforme o caso, 

sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

21.1.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 

do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo 

para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento 

(AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da 

data de seu recebimento. 

21.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

22. DO PREÇO 

22.1. Os preços ofertados serão fixos e irreajustáveis, salvo de acordo entre as partes na forma do art. 

65 da Lei Federal 8.666/93. 

23. DA ENTREGA/PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

23.1. Os serviços licitados devem ser prestados de maneira imediata à solicitação. 

23.2. Não serão aceitos, serviços diferentes daqueles constantes na proposta vencedora. 

24. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

24.1 - DA CONTRATADA: 

24.1.1 - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em 

conformidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação; 

24.1.2 - A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

24.1.3 - A CONTRATADA é obrigada a reparar, remover, reconstruir ou substituir, suas expensas, no 

total ou em partes, em que se verificarem, defeitos ou incorreções que prejudique a execução do 

contrato. 

24.1.4 - Facilitar a fiscalização em que a CONTRATANTE, julgar necessário; 

24.1.5 - Comunicar imediatamente à CONTRATANTE, qualquer alteração que, porventura venha a 

sofrer em seu contrato social; 

24.1.6 - A CONTRATADA assumirá a responsabilidade total pelo fornecimento e entrega do objeto 

deste Contrato. 

24.2 – DA CONTRATANTE: 

24.2.1 - Pagar conforme estabelecido na Cláusula Quarta, às obrigações financeiras decorrentes do 

presente Contrato, na integralidade dos seus termos; 

24.2.2 - Fiscalizar o fiel cumprimento do contrato 
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24.2.3 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas na entrega dos materiais para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 

24.2.4 - A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o material entregue em desacordo com o 

Contrato; 

25. DO PAGAMENTO 

25.1. O pagamento devido à CONTRATADA será efetuado em parcelas mensais pela prefeitura 

municipal no prazo de até 30 (trinta) dias após a prestação de serviço e o devido atesto da nota 

fiscal/fatura, emitida em nome da CONTRATANTE, no valor e condições estabelecidas no contrato. 

25.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente 

na nota fiscal apresentada. 

25.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 

após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

25.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

25.5. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital. 

25.6. Constatando-se situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua advertência, 

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

25.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal e trabalhista quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

25.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 

defesa. 

25.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação. 

25.10. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta 

relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, não 

será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente. 

25.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

25.11.1.A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
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meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

26. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

26.1. Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza e a gravidade da 

falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na prática do ato 

conforme discriminado a seguir: 

26.1.1. ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do 

licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos graves ao 

município. 

26.1.2. Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais números 8.666/93 e 

10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores às 

cominações legais, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo.  

26.1.3. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará o 

contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os 

seguintes limites máximos: 

10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, 

inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato; 

0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 

fornecimento não realizado; 

0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento não realizado, por cada dia 

subsequente ao trigésimo. 

26.1.3.1. A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 

contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 

26.1.3.2. As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá 

a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

26.1.4. Serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e 

impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas 

disposições legais citada.  

26.1.5. Serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar  

e contratar com a Administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 

que seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que 

incorram em outros  ilícitos previstos em lei.  

27. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

27.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital. 

27.2. A impugnação poderá ser encaminhada por forma eletrônica, pelo e-mail 

licitacaomv@yahoo.com ou por petição dirigida ou protocolada no endereço do setor de licitações e 

contratos desta Prefeitura. 
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27.3. Caberá a Pregoeira, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 

decidir sobre a impugnação no prazo de um dia útil. 

27.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

27.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados a 

Pregoeira, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

27.6. A pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da 

data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração 

do edital e dos anexos. 

27.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

27.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

27.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

27.9. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pela Pregoeira serão entranhados 

nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado. 

28. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

28.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário pela Pregoeira. 

28.2. No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

28.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

28.4. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Administração 

Municipal revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público derivadas de fato 

superveniente comprovado, ou anulá-lo por ilegalidade de ofício ou por provocação mediante ato 

escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. 

28.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

28.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

28.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 
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28.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

28.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

28.10. O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos 

http://diariooficial.portalgov.net.br/prefeitura-manoel-vitorino e www.licitacoes-e.com.br e também 

poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço do setor de licitações, nos dias úteis, no horário de 

expediente, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com 

vista franqueada aos interessados. 

28.11. A duração do Contrato ficará adstrita à vigência do respectivo crédito orçamentário, salvo se 

prorrogável por igual período, na forma do art. 57 da lei 8.666, de 21 de junho de 1993, com as 

alterações posteriores, que alcançará dotação do exercício subsequente, dada continuidade do 

fornecimento; 

28.12. São partes indissociáveis deste Edital os seguintes anexos: 

 

I. Minuta do Contrato; 

II. Modelo de Proposta de Preços; 

III. Termo Descritivo; 

IV. Modelo de Declaração da Proteção ao Trabalho do Menor; 

V. Modelo de Declaração de Enquadramento de ME e EPP  

VI. Modelo de Declaração de Conhecimento e Atendimento às Exigências do Edital. 

VII. Modelo de Declaração de Desimpedimento de Licitar 

 

 

Manoel Vitorino – BA, 12 de abril de 2022. 

 

 

 

Jamille Carvalho de Queiroz Ribeiro 

Pregoeira 
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EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2022PE 

 

 

SÍNTESE DO OBJETO  

SEGURO DE VEÍCULOS 
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ANEXO I 

 

MINUTA DE CONTRATO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO - BA, com endereço constante no rodapé 

desta página, inscrita no CNPJ 13.894.886/0001-06, representada por seu Prefeito Sr. Manoel Silvany 

Barros, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, a seguir denominada simplesmente 

CONTRATANTE, e a empresa Xxxxx Xxxxx Xxxxx, inscrita no CNPJ sob n° 00.000.000/0000-00, 

com sede na Xxx Xxxxx Xxxx, nº 000, Bairro Xxxxx, Xxxxxxx/XX, CEP: 00.000-000, representada 

pelo(s) Sr(a) Xxxxx Xxxxx Xxxxx, portador da Documento de Identidade nº 0000000, XXX/XX e 

inscrito(a) no CPF sob o nº 000.000.000-00, a seguir denominada simplesmente CONTRATADA, 

firmam neste ato, o presente contrato, na forma e condições que se seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada em prestação de serviços 

de seguro total (cobertura compreensiva), com assistência 24 (vinte e quatro) horas, dos veículos que 

compõem a frota de veículos oficiais da Prefeitura Municipal de Manoel Vitorino, conforme 

especificações constantes no Edital do Pregão Eletrônico nº 005/2022PE e seus anexos. 

 

1.1 - O objeto desta contratação poderá sofrer acréscimos ou supressões, nos termos e nos limites 

previstos no art. 65, da Lei nº. 8.666/93, alterado pela Lei nº. 9.648/98. 

1.2 – Estão inclusos nos valores das propostas os gastos com combustíveis, seguro, tributos, 

obrigações trabalhistas para a entrega dos produtos adquiridos. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – REGIME DE EXECUÇÃO 

O Regime de Execução do presente Contrato é de Menor Preço por Lote, conforme Planilha 

Orçamentária de Preços apresentada pela CONTRATADA, em obediência ao Edital do Pregão 

Eletrônico N° 005/2022PE e seus Anexos, que a este integra, independentemente de transcrição, e à 

Lei Federal N° 8.666 de 21/06/1993, e suas alterações introduzidas pela Lei Federal N° 8.883/94. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS 

3.1 O prazo estabelecido para a prestação de serviços, objeto desta licitação, será de 12 (doze) meses 

a contar da assinatura do respectivo termo de contrato, Podendo ser prorrogadas observadas as 

disposições ao art. 57 da Lei 8.666/93; 

 

3.2 As observações sobre a prestação de serviço, deverão ser efetuadas até 5 (cinco) dias da sua 

execução; e  

 

3.3 Sublinha-se que o objeto contratado será fornecido, mediante ato discricionário da administração, 

no atendimento das necessidades públicas de maneira imediata. 

 

3.4 - Diante da discricionariedade da administração, no tocante aos serviços contratados, e devido a 

peculiaridade deste certame, fica consignado que a parte contratante irá solicitar os serviços de 

acordo sua necessidade, sem que com isto importe em inadimplência.  
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CLÁUSULA QUARTA– PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO 

4.1 O Preço Total para a prestação de serviço do objeto contratado é de 

R$.............................resultante da Planilha Orçamentária e da proposta de Preços, objeto do Edital do 

Pregão Eletrônico  Nº. 005/2022PE e da Ata de negociação feita pela pregoeira. 

4.2. Os pagamentos devidos à Contratada serão efetuados crédito em conta corrente, no prazo de até 

30 (trinta) dias, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada a 

execução contratual, desde que não haja pendência a ser regularizada pelo contratado, tudo na forma 

da prestação do serviço. 

4.3. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, será considerada data da apresentação 

da fatura aquela na qual ocorreu a regularização da pendência por parte da contratada. 

4.4 O pagamento não isenta a CONTRATADA da responsabilidade de correção dos erros e 

imperfeições porventura apresentados após a liberação. 

4.5. O CONTRATADO fica obrigado a emitir Nota Fiscal, para pagamento do objeto desta licitação. 

 

CLÁUSULA QUINTA – ORIGEM DE RECURSOS 

As despesas decorrentes dos serviços contratados com base no Edital do Pregão Eletrônico 

Nº.005/2022PE, correrão à conta de recursos constantes de dotações consignadas no Orçamento 

Municipal para o exercício corrente a saber:  

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Ação 2005 - Gestão das Ações da Secretaria de Administração 

339039 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fontes 0100.000   

 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Ação 2010 - Gestão das Ações da Secretaria de Educação e Cultura MDE 

339039 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fontes 0101.001 

Ação 2012 – Desenv. Da Educ. Básica e da Valo. Dos Profiss. Da Educação (Fundeb 40) 

339039 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fontes 0119.019 

 

SECRETARIA DE URBANISMO OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

Ação 2023 – Gestão as Ações da Sec. De Urbanismo, Obras e Serv. Públicos 

339039 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fontes 0100.000  

 

SECRETARIA DE SAÚDE  

Ação 2043 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Saúde 

339039 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fontes 0102.002 

Ação 2048 – Gestão das Ações de Incentivo ao Programa Saúde Familiar - PSF 

3390.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica   

Fontes 0114.014  

Ação 2050 – Gestão das Ações de Outros Programas da Saúde (SAMU E OUTROS) 

3390.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica   
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Fontes 0114.014 

 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA 

Ação 2035 - Gestão das Ações da Secretaria de Assistência Social 

339039 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fontes 0100.000  

Ação 2036 – Coordenações das ações do PAIF (proteção e atendimento integral a família/CRAS)  

3390.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica   

Fontes 0129.029  

 Ação 2037 – Gestão das Ações dos serv. De conv. E fortal. De vínculo (criança, adolescente e idoso)   

3390.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica   

Fontes 0129.029  

 

CLÁUSULA SEXTA – DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

6.1 -DA CONTRATADA: 

6.1.1- A CONTRATADA deverá seguir a especificação da planilha orçamentária(Anexo II - 

Proposta de Preços e anexo III Termo de Referência) constantes deste contrato. 

6.1.2 - A CONTRATADA será legal e financeiramente responsável por todas as obrigações e 

compromissos contraídos com terceiros, para a execução deste Contrato, bem como, pelos encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais, securitários, comerciais e outros fins, a eles não se vinculando a 

CONTRATANTE a qualquer título, nem mesmo ao de solidariedade;  

6.1.3 - A CONTRATADA assume inteira responsabilidade pelos danos ou prejuízos causados à 

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de dolo ou culpa, negligência, imperícia ou 

imprudência, na execução do objeto deste Contrato, diretamente, por seus prepostos e/ou 

empregados, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização ou acompanhamento 

feito pela CONTRATANTE ou por seus prepostos; 

6.1.4 – - A CONTRATADA assumirá a responsabilidade total pelos serviços prestados, objeto deste 

Contrato. 

6.1.5 - A CONTRATADA obriga-se a recompor todo e qualquer produto recusado pela Fiscalização 

da CONTRATANTE, em tempo hábil, sem prejuízo do prazo final; 

6.1.6 - Obriga-se a CONTRATADA pelas despesas com a prestação de serviços.  

6.1.7 – Reconhecer os direitos da administração, em caso de rescisão administrativa prevista no 

Artigo 77 da Lei 8.666/93; 

6.1.8 – A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por eles assumidas todas as condições de habilitação e 

qualificação exigida na Licitação. 

 

6.2 - DA CONTRATANTE: 

6.2.1 - Pagar conforme estabelecido na Cláusula Quarta, as obrigações financeiras decorrentes do 

presente Contrato, na integralidade dos seus termos; 

 6.2.2 – Fiscalizar e conferir os serviços prestados pela Contratada.  

 

CLÁUSULA SETIMA – ISENÇÃO DE PENALIDADE 

7.1 -Considerando que os pagamentos serão efetuados após a prestação de serviços, não havendo 

assim nenhum risco futuro para o Município, contudo fica estipulado multa de 30% (trinta por cento) 
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incidindo sobre violação das cláusulas deste Contrato, inclusive no caso de vicio na qualidade 

constatada. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO 

8.1 - A CONTRATANTE poderá rescindir, unilateralmente, este Contrato, independente de 

interpelação judicial ou extrajudicial, sempre que ocorrer por parte da CONTRATADA: 

8.1.1 - O não cumprimento, ou cumprimento irregular, de cláusulas contratuais, especificações ou 

prazos; 

8.1.2 - A subcontratação total ou parcial do objeto deste contrato, a associação da CONTRATADA 

com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação sem 

a prévia autorização por escrito da CONTRATANTE; 

8.1.3 - O desatendimento pela CONTRATADA das determinações regulares da Fiscalização da 

CONTRATANTE, bem como dos seus superiores; 

8.1.4 - O cometimento reiterado de faltas na entrega dos produtos, anotadas na forma do parágrafo 

primeiro do artigo 67 da Lei número 8666/93 de 21/06/93; 

8.1.5 - A decretação de falência, insolvência ou concordata da CONTRATADA; 

8.1.6 - No caso de concordata é facultado à CONTRATANTE manter o contrato, com a 

CONTRATADA, assumindo ou não o controle das atividades que julgar necessárias, a seu exclusivo 

juízo, de forma a permitir a conclusão da prestação de serviços sem prejuízo à Administração; 

8.1.7- A dissolução da CONTRATADA; 

8.1.8 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que 

prejudique a execução do contrato; 

8.1.9 - Ocorrendo a rescisão nos termos do item 8.1 acima citado, acarretará para a CONTRATADA, 

as consequências contidas no artigo 80 da Lei Nº 8666/93 de 21/06/93, sem prejuízo de outras 

sanções previstas na citada Lei. 

8.2 - A rescisão contratual poderá também ocorrer das seguintes formas: 

8.2.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos acima enumerados 

nos itens de 8.1.1 a 8.1.9, ou outros contidos na Lei Nº. 8666/93 de 21/06/93; 

8.2.2 - Amigável, por acordo entre as partes CONTRATANTES, desde que haja conveniência para a 

CONTRATANTE; 

8.2.2.1 - A rescisão amigável ou administrativa deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente da CONTRATANTE; 

8.2.2.2 - Quando a rescisão ocorrer, sem culpa da CONTRATADA, será ressarcido a este os 

prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo direito a: 

a) Devolução da garantia; 

b) Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;  

c) Pagamento do custo de desmobilização; 

8.2.3 - Judicial, nos termos da legislação em vigor.  

 

CLÁUSULA NONA – CONDIÇÕES GERAIS 

 

9.1 - A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender temporariamente a execução deste 

Contrato, quando necessário por conveniência dos serviços ou da Administração, respeitados os 

limites legais e os direitos assegurados à CONTRATADA; 

9.2- Integram o presente Contrato, independentemente de transcrição, o Edital e seus Anexos e a 

Proposta de Preços da CONTRATADA; 
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9.3 – Não Será permitidos a CONTRATADA, Sub-empreitar de forma parcial ou, ainda, sub-rogar 

este Contrato; 

9.4 – Este contrato é regido pela Lei nº. 8.666/93, a fim de dirimir alguma dúvida em casos omissos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 

10.1 - As partes signatárias deste Contrato elegem o Foro da Comarca de Jequié, do Estado da Bahia, 

com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por estarem justas e 

contratadas, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e único efeito, na presença 

das testemunhas abaixo. 

 

 

____________________ Ba, ___de_______________de XXXXX. 

 

 

____________________________________________________ 

CONTRATANTE 

 

 

____________________________________________________ 

CONTRATADO 

Testemunhas 
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ANEXO II 

 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

 

A PREGOEIRA MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO 

 

Modalidade de Licitação 

Pregão Eletrônico 

Número 

005/2022PE 

 

 

Objeto: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de seguro total (cobertura compreensiva), com assistência 24 (vinte e 

quatro) horas, dos veículos que compõem a frota de veículos oficiais. 

Dados a constar na proposta 

Razão Social  

CNPJ  

Endereço  

Telefone/fax  

E-mail  

Cidade  

Nome do representante legal  

Endereço residencial do representante Legal   

Identidade do Representante Legal  

CPF do Representante Legal  

Telefones (Fixo e celular) do representante Legal  
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – LOTE 01  

MARCA/MODELO PLACA RENAVAN CHASSIS ANO MOD ANO FAB VAL. UNIT 

MICRO-ONIBUS PKJ6222 1113353136 93PB58M1MFC053317 2014 2015  

MICRO-ONIBUS PKJ7627 1113351281 93PB58M1MFC053324 2014 2015  

MICRO-ONIBUS RDG4I71   9532M52P2NR007180 2021 2022  

MICRO-ONIBUS PKJ1668 1113348779 93PB58M1MFC053315 2014 2015  

ONIBUS  OUG2966 538729244 9532882W7CR220068 2011 2012  

ONIBUS NYU0053 326895728 9532882WXAR020265 2009 2010  

ONIBUS  OZO1843 1021271230 9BM384069EB960834 2014 2014  

ONIBUS LAJ5685 659758156 9BWYTARB6TRB00374 1996 1996  

PALIO OUZ4108 992860695 9BD17164LE5903545 2013 2014  

TOTAL LOTE 01 00,00 

SECRETARIA DE SAÚDE – LOTE 02  

MARCA/MODELO PLACA RENAVAN CHASSIS ANO MOD ANO FAB  

DOBLÔ PKX6307 1146921028 9BD1196GDJ1145446 2018 2018  

TÔRO PKX0622 1146941150 988226125JKB71712 2017 2018  

MICRO ONIBUS PLP8H27 1187482436 93PB43M10KC060995 2019 2019  

FIESTA JSC9306 128926520 9BFZF55A998397037 2009 2009  

UNO NZC7152 343887827 9BD15844AC6606294 2011 2012  

AMBULÂNCIA PLG9916 1166559669 9BGCA8030KB113969 2018 2019  

AMBULÂNCIA PKQ4402 1130354692 9BWKB45U2JP062150 2017 2018  

AMBULÂNCIA PLC4673 1156709676 9BG143DK0JC453342 2018 2018  

AMBULÂNCIA PLH2285 1169765600 8AC906633KE152069 2018 2019  

AMBULÂNCIA NYT5001 322893186 93YADCUH6AJ452425 2010 2010  
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AMBULÂNCIA PLQ8F80 1190793692 8AEGCNFN8KG521988 2019 2019  

AMBULÂNCIA PKZ0751 1150175386 9BGCA8030JB224753 2018 2018  

AMBULÂNCIA QTX5D64   93YMAFEXALJ064292 2019 2020  

AMBULÂNCIA NZQ4963 456723315 9BFZC52P8CB913934 2011 2012  

AMBULANCIA  CAMINHONETE PLD1050 1159620234 9BG144DK0KC406550 2018 2019  

AMBULANCIA  RDP1E55 12874733331 93YMAFEXANJ119448 2021 2022  

TOTAL LOTE 02 00,00 

SECRETARIA DE OBRAS – LOTE 03  

MARCA/MODELO PLACA RENAVAN CHASSIS ANO MOD ANO FAB  

TOYOTA JKZ6242 705829901 9BRBJ0140W1016403 1998 1998  

TOYOTA JKZ6281 706040899 9BRBJ0140W1016526 1998 1998  

TOYOTA JKZ6289 706056711 9BRBJ0140W1016625 1998 1998  

CAÇAMBA  OUS7469 706056711 953658261DR331887 2013 2013  

CAMINHÃO PIPA OVA6399 1000338506 9BM693388DB932556 2013 2013  

TOTAL LOTE 03 00,00 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – LOTE 04  

MARCA/MODELO PLACA RENAVAN CHASSIS ANO MOD ANO FAB  

UNO OLG8707 535179596 9BD15844AD6825589 2013 2013  

ESTRADA PJC1344 1042581735 9BD57834UF7942744 2015 2015  

AIR CROSS PBL2D27 1159884126 935SUNFN1KB502374 2018 2019  

JEEP RDE1I43 1261252524 98861118XMK379497 2021 2021  

TOTAL LOTE 04 00,00 
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 Nos preços propostos estão inclusos todos os custos e despesas, encargos e incidências, diretos ou indiretos, inclusive IPI ou ICMS, se houver 

incidência, não importando a natureza, que recaiam sobre os serviços objeto da presente licitação, que correrão também por nossa conta e risco. 

 Prazo de validade da presente proposta ___________(____________________) dias da data estipulada para sua apresentação não inferior a 60 

(sessenta) dias. 

 Declaramos que esta proposta, foi elaborada nos termos do edital, e firme e concreta, não nos cabendo desistência após a fase de habilitação, na 

forma do art. 43, § 6o, da Lei n°. 8.666/93 com suas alterações. 

Local e Data: 

Nome: 

Assinatura: 

 

 

0BS: Usar papel timbrado da empresa, incluído endereço e CNPJ 
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ANEXO III 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1. OBJETIVO 

 

O objetivo específico deste documento é subsidiar e orientar à realização do Certame Licitatório, visando futura prestação de serviços de 

seguro total (cobertura compreensiva), com assistência 24 (vinte e quatro) horas, dos veículos que compõem a frota de veículos oficiais, conforme 

as especificações contidas neste Termo de Referência.  

Este documento foi elaborado a luz da lei 8.666/93, como peça integrante e indissociável de um procedimento licitatório.  

 

1.1 - Dos quantitativos e especificações: 

 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – LOTE 01  

MARCA/MODELO PLACA RENAVAN CHASSIS ANO MOD ANO FAB VAL. UNIT 

MICRO-ONIBUS PKJ6222 1113353136 93PB58M1MFC053317 2014 2015  

MICRO-ONIBUS PKJ7627 1113351281 93PB58M1MFC053324 2014 2015  

MICRO-ONIBUS RDG4I71   9532M52P2NR007180 2021 2022  

MICRO-ONIBUS PKJ1668 1113348779 93PB58M1MFC053315 2014 2015  

ONIBUS  OUG2966 538729244 9532882W7CR220068 2011 2012  

ONIBUS NYU0053 326895728 9532882WXAR020265 2009 2010  
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ONIBUS  OZO1843 1021271230 9BM384069EB960834 2014 2014  

ONIBUS LAJ5685 659758156 9BWYTARB6TRB00374 1996 1996  

PALIO OUZ4108 992860695 9BD17164LE5903545 2013 2014  

TOTAL LOTE 01 00,00 

SECRETARIA DE SAÚDE – LOTE 02  

MARCA/MODELO PLACA RENAVAN CHASSIS ANO MOD ANO FAB  

DOBLÔ PKX6307 1146921028 9BD1196GDJ1145446 2018 2018  

TÔRO PKX0622 1146941150 988226125JKB71712 2017 2018  

MICRO ONIBUS PLP8H27 1187482436 93PB43M10KC060995 2019 2019  

FIESTA JSC9306 128926520 9BFZF55A998397037 2009 2009  

UNO NZC7152 343887827 9BD15844AC6606294 2011 2012  

AMBULÂNCIA PLG9916 1166559669 9BGCA8030KB113969 2018 2019  

AMBULÂNCIA PKQ4402 1130354692 9BWKB45U2JP062150 2017 2018  

AMBULÂNCIA PLC4673 1156709676 9BG143DK0JC453342 2018 2018  

AMBULÂNCIA PLH2285 1169765600 8AC906633KE152069 2018 2019  

AMBULÂNCIA NYT5001 322893186 93YADCUH6AJ452425 2010 2010  

AMBULÂNCIA PLQ8F80 1190793692 8AEGCNFN8KG521988 2019 2019  

AMBULÂNCIA PKZ0751 1150175386 9BGCA8030JB224753 2018 2018  

AMBULÂNCIA QTX5D64   93YMAFEXALJ064292 2019 2020  

AMBULÂNCIA NZQ4963 456723315 9BFZC52P8CB913934 2011 2012  

AMBULANCIA  CAMINHONETE PLD1050 1159620234 9BG144DK0KC406550 2018 2019  

AMBULANCIA  RDP1E55 12874733331 93YMAFEXANJ119448 2021 2022  

TOTAL LOTE 02 00,00 

SECRETARIA DE OBRAS – LOTE 03  

MARCA/MODELO PLACA RENAVAN CHASSIS ANO MOD ANO FAB  

TOYOTA JKZ6242 705829901 9BRBJ0140W1016403 1998 1998  

TOYOTA JKZ6281 706040899 9BRBJ0140W1016526 1998 1998  

TOYOTA JKZ6289 706056711 9BRBJ0140W1016625 1998 1998  
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CAÇAMBA  OUS7469 706056711 953658261DR331887 2013 2013  

CAMINHÃO PIPA OVA6399 1000338506 9BM693388DB932556 2013 2013  

TOTAL LOTE 03 00,00 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – LOTE 04  

MARCA/MODELO PLACA RENAVAN CHASSIS ANO MOD ANO FAB  

UNO OLG8707 535179596 9BD15844AD6825589 2013 2013  

ESTRADA PJC1344 1042581735 9BD57834UF7942744 2015 2015  

AIR CROSS PBL2D27 1159884126 935SUNFN1KB502374 2018 2019  

JEEP RDE1I43 1261252524 98861118XMK379497 2021 2021  

TOTAL LOTE 04 00,00 

 

 

 

Cobertura / Serviços 

Perda Total: 100 % da tabela FIPE ou outra que venha a substituí-la. 

I - Valor para indenização de danos materiais: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) 

II - Valor para indenização de danos pessoais: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) 

III – Danos morais: R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais) 

IV - Acidente por Passageiro (APP): 

- Valor para indenização morte por pessoa: 20.000,00 (vinte mil reais); 

- Valor para indenização invalidez por pessoa: 20.000,00 (vinte mil reais). 

V - Assistência 24 horas 

VI – Proteção de vidros completos, retrovisores, faróis e lanternas. 

VII – Serviço de guincho sem limite de quilometragem. 
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4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

a) – Responder, por quaisquer danos que venham a causar a(o) contratante, em função do objeto do contrato firmado; 

 

b) – Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que venham a incidir sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do 

objeto do presente contrato, bem como observar e respeitar as legislações federal, estadual e municipal, relativas ao objeto do contrato; 

 

c) – Providenciar a veiculação de atos administrativos em Jornal de Grande Circulação diária no Estado da Bahia, Diário Oficial do Estado da Bahia 

e da União, conforme for o caso, nas quantidades e datas solicitadas pelo gestor do Contrato, assim como disponibilizá-las no site institucional; 

 

d) – supervisionar, dirigir e oferecer mão-de-obra para execução dos serviços decorrentes do objeto do contrato; 

 

e) – assumir com todas as despesas, direta ou indiretas oriundas das obrigações assumidas par cumprimento do objeto contratual, sem qualquer ônus 

para a parte contratante; 

 

f) – Assumir, em relação aos seus empregados, todas as despesas decorrentes da execução dos serviços objeto deste contrato, tais como: salários, 

seguros de acidentes, taxas, impostos e contribuições, indenizações, vales-refeições e outras que venham a ser criadas ou exigidas pelo governo; 

 

g) – Responder em caso de falha e/ou problemas com a impressão do material, comprometendo-se a republicar todo o material prejudicado, sem 

ônus; 

 

h) – Manter durante toda sua execução do contrato as mesmas condições d habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

i) – Responsabilizar-se pela diagramação e reprodução fiel e absoluta do material enviado para a publicação/veiculação 
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4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATATANTE 

a) – É de responsabilidade do poder público municipal averiguar com antecedência a idoneidade e a regularidade da empresa aos propósitos do 

edital; acompanhar, supervisionar os serviços a serem prestados com as especificações da planilha do edital; 

 

b) - Efetuar o pagamento ajustado, no prazo e nas condições estabelecidas no edital e no instrumento contratual; 

 

a) – A contratante descontará da fatura mensal o valor correspondente às faltas ou atrasos na execução dos serviços ocorridos no mês, com base 

no valor do preço vigente. 

 

 

2. OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

 

O presente Termo de Referência tem como objeto a Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de seguro total 

(cobertura compreensiva), com assistência 24 (vinte e quatro) horas, dos veículos que compõem a frota de veículos oficiais, conforme especificação 

e quantitativos definidos no anexo II deste termo. 

 

3. JUSTIFICATIVA 

 

A solicitação de contratação de prestação de serviços de seguro total (cobertura compreensiva), com assistência 24 (vinte e quatro) horas, 

justifica-se pela necessidade da cobertura de seguro total para a frota de veículos de propriedade desta municipalidade, onde estes circulam 

constantemente em rodovias e vias de tráfego intenso, estando, desta forma, sujeitos à ocorrência de sinistros, que podem também originar 

indenizações por danos pessoais e materiais aos servidores que prestam serviço e a terceiros. Com isso, busca-se resguardar o patrimônio  
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público de eventuais danos aos quais os veículos estão sob risco constante, bem como evitar a este município ser obrigado a cobrir custos 

com indenizações por responsabilidade civil, sendo, portanto, vantajosa a contratação. 

4. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Ação 2005 - Gestão das Ações da Secretaria de Administração 

339039 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fontes 0100.000   

 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Ação 2010 - Gestão das Ações da Secretaria de Educação e Cultura MDE 

339039 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fontes 0101.001 

Ação 2012 – Desenv. Da Educ. Básica e da Valo. Dos Profiss. Da Educação (Fundeb 40) 

339039 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fontes 0119.019 

 

SECRETARIA DE URBANISMO OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

Ação 2023 – Gestão as Ações da Sec. De Urbanismo, Obras e Serv. Públicos 

339039 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fontes 0100.000  
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SECRETARIA DE SAÚDE  

Ação 2043 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Saúde 

339039 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fontes 0102.002 

Ação 2048 – Gestão das Ações de Incentivo ao Programa Saúde Familiar - PSF 

3390.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica   

Fontes 0114.014  

Ação 2050 – Gestão das Ações de Outros Programas da Saúde (SAMU E OUTROS) 

3390.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica   

Fontes 0114.014 

 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA 

Ação 2035 - Gestão das Ações da Secretaria de Assistência Social 

339039 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fontes 0100.000  

Ação 2036 – Coordenações das ações do PAIF (proteção e atendimento integral a família/CRAS)  

3390.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica   

Fontes 0129.029  

 Ação 2037 – Gestão das Ações dos serv. De conv. E fortal. De vínculo (criança, adolescente e idoso)   

3390.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica   

Fontes 0129.029  
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5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Os licitantes deverão apresentar, sob pena de inabilitação: 

✓ a) Comprovação de aptidão do desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da 

licitação, através da apresentação de pelo menos 01 (um) atestado, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado.  

✓ b) Alvará de funcionamento; 

✓ c) Certidão de Registro e comprovação de regularidade da empresa licitante e a certidão dos seus administradores emitida pela 

Superintendência de Seguros Privados – SUSEP 

 

6. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização e execução do contrato serão realizadas por funcionários designados por ato normativo, para acompanhamento e fiscalização dos 

contratos. 

A fiscalização exercida pelo município não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da contratada pela completa e perfeita execução do objeto do 

contrato. 

 

 

 

Leonardo Brito Pires 

Secretário Municipal de Administração  

Decreto n° 012/2021



QuartaFeira

13 de Abril de 2022

Edição nº 796

                                                      PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO-BA 

GOVERNO MUNICIPAL 

                    CNPJ 13.894.886/0001-06 
 

 

 

 

ANEXO IV 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR  

 

 

Modalidade de Licitação 

Pregão Eletrônico 

Número 

005/2022PE 

 

 

 

A (nome da empresa) ............................................................................ CNPJ, nº..............................., 

com sede à .................................................., declara, sob as penas da lei, que em suas instalações, não 

há realização de trabalho noturno, perigoso ou insalubre por menores de 18 anos ou a realização de 

qualquer trabalho por menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 

 

 

 

Xxxxxxxx, 00 de xxxxxxxx de 0000. 

 

 

 

(assinatura) 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 

Nome do representante legal 

 

 

 

0BS: Usar papel timbrado da empresa, incluído endereço e CNPJ 
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ANEXO V 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO ENQUADRAMENTO DE MICRO EMPRESA (ME) E 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP)  

 

 

Modalidade de Licitação 

Pregão Eletrônico 

Número 

005/2022PE 

 

 

 

RAZÃO SOCIAL) ____________________________________ CNPJ n.º _________, sediada 

(endereço completo) DECLARA  sob as penas da lei que é Microempresa – ME ou Empresa de 

Pequeno Porte – EPP, conforme o caso, na forma da Lei Complementar Federal Nº 123/2006. 

 

 

Xxxxxxxx, 00 de xxxxxxxx de 0000. 

 

(assinatura) 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 

Nome do representante legal 

 

0BS: Usar papel timbrado da empresa, incluído endereço e CNPJ 
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ANEXO VI 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AS EXIGÊNCIAS DO EDITAL 

 

 

Modalidade de Licitação 

Pregão Eletrônico 

Número 

005/2022PE 

 

 

 

RAZÃO SOCIAL) ____________________________________ CNPJ n.º _________, sediada 

(endereço completo) __________, por meio de seu representante legal (ou procurador) Sr. 

___________________, CPF _______________________ DECLARA para fins de cumprimento do 

Art. 4º, Inciso VII da Lei 10.520/2002, sob pena de aplicação das penalidades legais cabíveis 

conforme previsto no Art. 7º da Lei nº 10.520/2002 que atende plenamente os requisitos de 

habilitação constantes do Edital. 

 

 

Xxxxxxxx, 00 de xxxxxxxx de 0000. 

 

(assinatura) 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 

 

 

0BS: Usar papel timbrado da empresa, incluído endereço e CNPJ 
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ANEXO VII 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE LICITAR 

 

 

Modalidade de Licitação 

Pregão Eletrônico 

Número 

005/2022PE 

 

 

 

 

Declaramos, sob pena de Lei, que a empresa XxxxxXxxxxXxxxx, devidamente inscrita no Cadastro 

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ sob o nº 00.000.000/0000-00 não está impedida de licitar ou 

contratar com a Administração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, abrangendo inclusive as entidades com personalidade jurídica de direito privado sob 

controle do poder público e as fundações por ele instituídas ou mantidas. 

 

 

 

Xxxxxxxx, 00 de xxxxxxxx de 0000. 

 

 

(assinatura) 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 

Nome do representante legal 

 

 

 

0BS: Usar papel timbrado da empresa, incluído endereço e CNPJ 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

DE 

MANOEL VITORINO 

 

 

EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2022 

 

 

SÍNTESE DO OBJETO  

                   FORNECIMENTO DE ÁGUA MINERAL, 

RECARGAS EM BOTIJÕES DE GÁS 

LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (GLP) E 

AQUISIÇÃO DE VASILHAMES DE GÁS 
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INFORMAÇÕES GERAIS 

 

 

1. Modalidade Licitatória: 

Pregão Presencial nº 006/2022 

2. Regência Legal 

Esta licitação obedecerá, integralmente, as disposições das Leis Federais nº 10.520/02 e 

8.666/93, no que for pertinente. 

3. Unidades Interessadas 

Secretarias Diversas 

4. Tipo de Licitação 

MENOR PREÇO: (   ) POR ITEM           ( X ) POR LOTE          (   ) GLOBAL 

5. Objeto 

Contratação de empresas para fornecimento de água mineral, recargas em botijões de Gás 

Liquefeito de Petróleo (GLP) e aquisição de vasilhames de gás, conforme, Anexo I (Minuta do 

Contrato), Anexo II (Modelo de Proposta de Preços), Anexo III (Termo descritivo), Anexo IV 

(Modelo de Procuração para a Prática de Atos Concernentes ao Certame), Anexo V (Modelo de 

Declaração da Proteção ao Trabalho do Menor), Anexo VI (Modelo de Declaração de 

Conhecimento e Atendimento às Exigências do Edital) e Anexo VII (Modelo de Declaração de 

Desimpedimento de Licitar). 

6. Data e horário para recebimento das propostas, documentos relativos à habilitação e 

início da abertura dos envelopes. 

Data: 27 de abril de 2022 às 08:30 h. 

SETOR DE LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE MANOEL VITORINO – BAHIA. 

7. O Prazo de execução dar-se-á do dia da assinatura até 31 de dezembro de 2022 

8. Local, horário e meio de comunicação para esclarecimentos sobre este Edital. 

Poderão ser obtidas maiores informações sobre este Edital, com o Pregoeiro e sua equipe de apoio, 

na sede da Prefeitura Municipal de Manoel Vitorino no endereço constante no rodapé desta página, 

das 08:00 às 12:00 horas, pelo Telefone (73) 3549-2680. 

   

Jamille Carvalho de Queiroz Ribeiro 

Pregoeira 
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9.   CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

9.1.  Somente serão admitidas a participar da licitação as empresas que apresentarem os 

interessados credenciados, que atenderem a todas as exigências de habilitação contidas neste 

edital e seus anexos e que pertençam ao ramo de atividade pertinente ao objeto licitado. 

 

9.2. Não serão admitidas empresas em consórcio nem as que estejam suspensas temporariamente 

de participar e de licitar com a Administração Pública ou ainda as declaradas inidôneas, na forma 

das leis e regulamento citados neste Edital. 

 

9.3. Em consonância com as disposições legais retrocitadas fica impedida de participar desta 

licitação e de contratar com a Administração Pública a pessoa jurídica constituída por membros 

de sociedade que, em data anterior à sua criação, haja sofrido penalidade de suspensão do direito 

de licitar e contratar com a Administração ou tenha sido declarada inidônea para licitar e 

contratar e que tenha objeto similar ao da empresa punida.  

 

9.4. É vedado ao agente político e ao servidor público de qualquer categoria, natureza ou 

condição, celebrar contratos com a Administração direta ou indireta, por si ou como 

representante de terceiro, sob pena de nulidade, ressalvadas as exceções legais previstas em lei. 

 

10. CREDENCIAMENTO 

10.1. O proponente deverá se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro por um 

representante que, devidamente munido de documento que o credencie a participar deste 

procedimento licitatório, venha a responder por sua representada, devendo, ainda no ato de 

entrega dos envelopes, identificar-se exibindo a cópia da Carteira de Identidade ou outro 

documento equivalente. 

10.2. O credenciamento far-se-á mediante a apresentação de procuração por instrumento público 

ou particular com firma reconhecida, atribuindo-lhe poderes para formular ofertas e lances de 

preços e praticar todos os demais atos pertinentes a processos licitatórios, em nome do 

proponente, cópia da Carteira de Identidade ou outro documento equivalente, ato constitutivo, 

estatuto, contrato social ou requerimento de empresário e suas respectivas alterações. Em sendo 

sócio, proprietário ou dirigente da empresa proponente, deverá apresentar cópia do respectivo 

Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e 

assumir obrigações em decorrência de tal investidura. Todo documento apresentado deverá ser 

apresentado em original, cópia autenticada ou cópia simples acompanhada do original para ser 

autenticada. 

* Quando apresentada procuração particular deverá ser anexada cópia do estatuto ou contrato 

social, bem como, a documentação do sócio signatário do instrumento. 

10.3. No ato do credenciamento, os licitantes deverão entregar ao pregoeiro a Declaração de 

Atendimento as Exigências do Edital e Enquadramento de ME ou EPP (anexo VI deste 

edital) e declaração expressa de que não estar impedida de licitar ou contratar com a 

Administração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios,  
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abrangendo inclusive as entidades com personalidade jurídica de direito privado sob controle do 

poder público e as fundações por ele instituídas ou mantidas, conforme modelo do anexo VII. 

Sendo constatado, mesmo após a contratação, que houve falsidade na retromencionada 

declaração, a licitante ou contratada sujeitar-se-á às sanções previstas no item 22 deste edital. 

Após o credenciamento serão entregues os envelopes da Proposta de Preços (envelope A) e dos 

Documentos de Habilitação (envelope B), não sendo mais aceitas novas propostas. 

10.4.Iniciada a sessão pública do pregão, não cabe desistência da proposta, nos termos da 

legislação citada e deste edital. 

 

10.5 – A ausência do credenciado em qualquer momento da sessão, importará a imediata 

exclusão da licitante por ele representada, salvo autorização expressa pela senhora Pregoeira, 

ressalvada, desde já, que a ausência implica na renuncia à pratica de atos verbais na sessão. 

 

11. PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE "A" 

11.1. A Proposta de Preços deverá ser entregue em envelope lacrado, indevassável e rubricado 

pelo representante legal da empresa ou por seu mandatário identificado, por via impressa, como 

Proposta de Preços, endereçada ao Pregoeiro, conforme descrição abaixo: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 006/2022 

DATA: 27/04/2022 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: XxxxxxXxxxxx 

ENVELOPE A – PROPOSTA DE PREÇO 

11.2. Só serão aceitas propostas emitidas em via impressa ou datilografada, redigida com clareza, 

sem cotações alternativas, emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada, 

rubricada todas as folhas e, ao final, assinada por pessoa legalmente habilitada com poderes para 

comprometer-se pela empresa licitante. 

11.3. A proposta deverá conter a especificação detalhada do objeto oferecido, rigorosamente de 

acordo com as exigências constantes deste Edital e Anexos, não se admitindo propostas 

alternativas. 

11.4. Apresentar o valor para a quantidade total demandada descrito nos anexos deste edital, 

expresso em real, com apenas duas casas decimais. Caso o resultado final (preços x quantidade) 

resulte em dízima, o licitante deverá apresentar uma nova proposta, no prazo estabelecido neste 

Edital, que resulte em apenas duas casas decimais, cujo valor deverá ser inferior ao inicialmente 

proposto. 

11.5. Os preços cotados deverão ser referidos à data de recebimento das propostas, 

considerando-se a condição de pagamento à vista, não devendo por isso, computar qualquer 

custo financeiro para o período de processamento das faturas. 

11.6. A proposta apresentada e os lances formulados deverão incluir todas e quaisquer despesas 

necessárias para a execução do objeto desta licitação, tais como: impostos, tributos, encargos e  
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contribuições sociais, fiscais, parafiscais, fretes, seguros e demais despesas inerentes, devendo o 

preço ofertado corresponder, rigorosamente às especificações do objeto licitado. 

11.7. O prazo de validade comercial da Proposta de Preços é de 60 (sessenta) dias corridos, a 

contar da data da apresentação da proposta. 

11.8. A responsabilidade quanto aos serviços executados é exclusivamente do licitante, que 

deverá certificar-se se o mesmo atende as exigências do instrumento convocatório sob pena de, 

em caso negativo, sofrer as sanções previstas no item 24. 

11.9. A proposta de preço vencedora, contendo as especificações detalhadas do objeto ofertado, 

deverá ser formulada e apresentada com preços atualizados em conformidade com os lances 

eventualmente ofertados, no prazo de 02 (dois) dias úteis, após encerramento da sessão. 

Parágrafo Único – Na elaboração da Proposta de Preço Final o licitante vencedor deverá adotar 

como modelo, preferencialmente, o constante neste Edital, no Anexo II. 

11.10. Sendo constatado, mesmo após a contratação, que houve falsidade na retromencionada 

declaração, a licitante ou contratada sujeitar-se-á às sanções previstas no item 22 deste edital. 

 

12. HABILITAÇÃO - ENVELOPE B 

12.1. As licitantes deverão incluir no Envelope B – HABILITAÇÃO a seguinte documentação 

abaixo que poderá ser apresentada em original, cópia autenticada ou cópia simples acompanhada 

do original para ser autenticada pelo Pregoeiro ou sua equipe de apoio, em envelope lacrado, no 

qual possam ser identificados o nome ou razão social, modalidade, número e data da licitação, 

além da expressão Habilitação, podendo o Pregoeiro, antes da homologação, solicitar o 

documento original para verificação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 006/2022 

DATA: 27/04/2022 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: XxxxxxXxxxxx 

ENVELOPE B – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

12.2. Na habilitação exigir-se-á dos interessados: 

12.2.1. A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 

comerciais e, no caso de sociedade por ações, acompanhado da documentação pertinente à 

investidura de seus atuais administradores nos respectivos cargos. 

12.2.2. A Regularidade Fiscal será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 

Documentos: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) que tem sua emissão, em 

condições de regularidade, por meio do endereço eletrônico a 

seguir:http://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/cnpjreva/cnpjreva_solicitacao.asp 

b) Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, sendo 

este último datado dos últimos 180 dias, desde que outro prazo não esteja estipulado neste 

documento. A referida certidão se encontra disponível no site 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndConjuntaInter/InformaNICe

rtidao.asp?Tipo=1 
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c) Certificado de Regularidade do FTGS/CRF, que pode ser extraída no sítio eletrônico da Caixa 

Econômica Federal, no endereço eletrônico a seguir: 

https://www.sifge.caixa.gov.br/Cidadao/Crf/FgeCfSCriteriosPesquisa.asp 

d)Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, emitida através do site, para empresa que 

tem sua sede e domicílio no Estado da Bahia, http://www.sefaz.ba.gov.br 

*Se a empresa tiver sede em outro estado emitir a certidão no órgão respectivo. 

e) Certidão de Débitos para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 

f) Certidão de Débitos Trabalhistas, cuja emissão pode ser realizada no site do Tribunal Superior 

do Trabalho ( http://www.tst.jus.br/certidao ). 

12.2.2.1 Da Regularidade Fiscal das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos 

da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006:  

As microempresas e empresas de pequeno porte, beneficiárias do tratamento diferenciado e 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, deverão apresentar toda a documentação 

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 

restrição.  

a) As microempresas e empresas de pequeno porte que quiserem postergar a comprovação da sua 

regularidade fiscal para o momento da assinatura do contrato deverão apresentar também, 

declaração de que estão enquadradas como microempresa ou empresa de pequeno porte 

(conforme o caso) nos termos do art. 3º da Lei supracitada, deferida por órgão competente. 

b) Nesta hipótese, havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal, será 

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que 

o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 

Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 

débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.  

c) A não–regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal 10.520, 

especialmente a definida no art. 7º. 

12.2.3. A Habilitação Econômico-Financeira será comprovada mediante a apresentação dos 

seguintes documentos: 

a) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da Lei, devidamente assinados pelo Contador responsável ou Termo de 

Abertura e Encerramento, onde conste o número de páginas, que comprovem a boa situação 

financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancete ou balanço provisório, podendo 

ser atualizado por índices oficiais, quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data da 

apresentação da proposta. 

b) Certidão negativa de pedido de Falência ou Concordata expedida pelo Cartório da Vara Cível 

da Comarca da sede da empresa, bem como de todas as Comarcas onde a empresa licitante 

possua filial, com prazo de expedição não superior a 30 (trinta) dias; 
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c) Capital Social igual ou superior a 5% (cinco por cento) ao valor da proposta, integralizado e 

registrado na Junta Comercial, podendo ser atualizado de acordo com o previsto no Art. 31, § 3° 

da Lei n° 8.666/93; 

* Os documentos deste item deverão ser apresentados em forma de cópia autenticada, por 

tabelião de notas, ou ainda publicação em órgão de imprensa oficial. Em caso de apresentação 

em forma de cópia simples, apresentar o documento original para a devida verificação e 

autenticação. 

12.2.4 Qualificação Técnica: Será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 

documentos: 

a) Comprovação de aptidão do desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, através da apresentação de pelo 

menos 01 (um) atestado, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado.  

b) Alvará de funcionamento; 

c) Certificado de autorização de revenda emitido pela ANP – Agência Nacional de Petróleo, Gás 

Natural e Biocombustíveis. (Lote 02) 

d) Certificado de autorização emitido pelo Corpo de Bombeiros. (Lote 02) 

12.2.5.Declaração de Proteção ao Trabalho do Menor, em atendimento ao inciso XXXIII do 

art. 7º da Constituição Federal, para os fins do disposto na Lei Federal n. 8.666/93 e 10.520/02, 

de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, ressalvado, se for o caso, o emprego de menor a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, conforme modelo constante do Anexo VI deste Edital. 

12.3. O Pregoeiro conferirá o registro, bem como a validade de todos os documentos, constantes 

neste edital. 

 

13. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

13.1. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR LOTE. 

13.1.1. O Município poderá recusar a proposta do vencedor, se for o caso, cujo valor esteja com 

preços excessivos, superfaturado ou, ainda, por interesse da administração, mediante parecer 

escrito e devidamente fundamentado. 

13.2. A partir do horário previsto no Edital, terá início a sessão pública do pregão, com a 

divulgação das propostas de preços recebidas e em consonância com as especificações e 

condições detalhadas pelo edital. 

13.3. Não se considerará qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital. 

13.4. O Pregoeiro selecionará a proposta de menor preço e aquelas que tenham apresentado 

valores sucessivos e superiores em até 10 % (dez por cento), relativamente à de menor preço, 

ou na impossibilidade de obter-se pelo menos 03 (três) propostas nestas condições, serão 

selecionadas as melhores propostas subseqüentes a de menor preço, quaisquer que sejam os 

preços oferecidos, até o máximo de 03 (três), para participarem da sessão pública de lances 

verbais. 

13.5. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o Pregoeiro selecionará todas as 

propostas em condições de igualdade para a etapa competitiva de lances verbais. 
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13.6. Havendo apenas uma proposta e desde que atenda a todas as condições do edital e estando 

o seu preço compatível com os praticados no mercado, esta poderá ser aceita, devendo o 

Pregoeiro negociar, visando obter preço melhor. 

13.7. Quando todas as propostas escritas forem desclassificadas, o pregoeiro poderá suspender a 

sessão do pregão e estabelecer uma nova data, com prazo não superior a 03 (três) dias úteis, para 

o recebimento de novas propostas. 

 

14. ETAPA COMPETITIVA DE LANCES VERBAIS 

14.1. Após a classificação das propostas, o pregoeiro fará a divulgação, convocando os 

proponentes para apresentarem lances verbais, a começar do autor da proposta selecionada de 

maior preço e seguido dos demais, de forma sucessiva e distinta em ordem decrescente, durante 

esta fase no máximo 20 minutos. 

14.2. Somente serão admitidos lances verbais cujos valores se situem abaixo do menor valor 

inicialmente proposto pelo mesmo licitante num percentual mínimo de 1% (um por cento). 

14.3. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a 

exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado 

pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas. 

14.4.Caso não se realizem lances verbais, serão verificadas a conformidade entre a proposta 

escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação. 

14.5. Sendo aceitável a oferta, será verificado pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, o atendimento 

das condições habilitatórias deste licitante, com base na documentação apresentada.  

14.6. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarado o proponente 

vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto deste Edital, pelo Pregoeiro, com a posterior 

homologação do resultado pelo Prefeito do Município. 

14.7. O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução do 

preço. 

14.8. Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências do Edital, o 

Pregoeiro examinará as ofertas subseqüentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda a todas as exigências, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a 

ele adjudicado o objeto deste Edital com a posterior homologação do resultado pelo Prefeito do 

Município. 

14.9. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às condições e exigências deste 

Edital e seus anexos e/ou propuserem preços inexeqüíveis ou superfaturados para a 

Administração, assim considerados aqueles incoerentes com os praticados pelo mercado, para a 

execução do objeto do contrato. 

14.10. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 
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14.11. Realizada proposta inexequível, suspender-se-á a sessão, devendo os proponentes, no 

prazo de 2 (dois) dias, apresentar planilha de composição de custos, a fim de comprovar a 

possibilidade de execução do contrato, sem prejuízo da prestação da garantia prevista no item 

anterior. 

14.12. Da reunião, lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 

relevantes e que, ao final, deverá obrigatoriamente ser assinada pelo Pregoeiro, equipe de apoio e 

licitantes presentes. 

 

15. RECURSOS E IMPUGNAÇÕES 

15.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer 

pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão. 

15.2. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de até 01 (um) dia útil. 

15.3. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do 

certame. 

15.4. Declarado o licitante vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de recorrer, cuja síntese será lavrada em ata, quando lhe será 

concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação das razões do recurso, ficando os 

demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, 

que começarão a correr do término do prazo do recorrente. 

15.5. A falta de manifestação imediata e motivada do(s) licitante(s) para recorrer da decisão do 

pregoeiro importará a decadência do direito de recurso e conseqüentemente à adjudicação do 

objeto da licitação ao licitante vencedor. 

15.6. Quando mantida a decisão, a instrução e o encaminhamento dos recursos à autoridade 

superior, será realizado pelo Pregoeiro no prazo de até 03 (três) dias úteis. 

15.7. A autoridade superior do órgão promotor do pregão terá o prazo de até 03 (três) dias úteis 

para decidir o recurso. 

15.8. O recurso contra a decisão do pregoeiro terá efeito suspensivo. 

15.9. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

16. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

16.1. Não havendo manifestação pela interposição de recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto da 

licitação à proponente vencedora, para posterior homologação do resultado pela autoridade 

superior. 

16.2. Decididos os recursos eventualmente interpostos e constatada a regularidade dos atos 

procedimentais, a autoridade superior confirmará a adjudicação do objeto licitado ao licitante 

vencedor, e homologando o mesmo. 

16.3. A adjudicação e, a sua posterior homologação não implica em direito à contratação. 
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17. CONTRATAÇÃO 

17.1. O adjudicatário será convocado para fornecer o quanto disposto no objeto deste 

instrumento, no prazo de até 10 (dez) dias corridos, sob pena de decair do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei n. 8.666/93 e decreto de regulamentação do pregão, 

podendo solicitar sua prorrogação por igual período, por motivo justo e aceito pela 

Administração.  

17.2. Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter todas as 

condições de habilitação. 

17.3. Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não 

celebrar o contrato, é facultado à Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas 

na legislação pertinente, examinar e verificar a aceitabilidade das propostas subseqüentes, na 

ordem de classificação, bem como o atendimento, pelo licitante, das condições de habilitação, 

procedendo à contratação. 

17.4. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos 

ou supressões que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato, na forma prevista na Lei Federal n. 8.666/93. 

17.5. As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os 

contratantes. 

17.6. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio 

contrato, as atualizações, compensações ou apenações financeiras decorrentes das condições de 

pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o 

limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por 

simples apostila, dispensando a celebração de aditamento. 

 

18. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

18.1. Os pagamentos devidos à Contratada serão efetuados através de cheque, ordem bancária 

ou crédito em conta corrente, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da data da 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada a execução contratual, desde que não 

haja pendência a ser regularizada pelo contratado, tudo na forma da execução do serviço e do 

cronograma de desembolso. 

18.2. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, será considerada data da 

apresentação da fatura aquela na qual ocorreu a regularização da pendência por parte da 

contratada. 

18.3. O pagamento não isenta a CONTRATADA da responsabilidade de correção dos erros e 

imperfeições porventura apresentados após a liberação. 

18.4. A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora, 

será calculada considerando a data do vencimento da Nota Fiscal/Fatura e do seu efetivo 

pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE, do mês anterior ao vencimento da 

fatura, devendo ser corrigido conforme fórmula a seguir: 

VFC =VF(1+i)n 

Onde: 

VFC = Valor da Fatura Corrigida 
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VF = Valor da Fatura  

i = INPC-IBGE do mês anterior/100 

n = número de dias de atraso/30 

 

18.5. A Empresa licitante vencedora do presente certame fica obrigada a emitir Nota Fiscal 

Eletrônica, para pagamento do objeto desta licitação, mediante acesso ao sistema informatizado 

da Secretaria da Fazenda do Estado da Bahia, disponibilizado no endereço eletrônico 

www.sefaz.ba.gov.br, de acordo com o disposto no Decreto Estadual nº. 9.265 de 14 de 

dezembro de 2004. 

 

19. DO PRAZO DO CONTRATO E DO REAJUSTE DOS PREÇOS  

19.1. O contrato decorrente da presente licitação iniciará sua vigência a partir da assinatura até 

31 de dezembro de 2022, podendo ser prorrogado por sucessivos períodos, até o máximo de 

vigência de 60 (sessenta) meses. 

Os preços do contrato decorrente da presente licitação sofrerão reajustes para recomposição do 

equilíbrio econômico-financeiro do contrato, conforme parágrafo 1º do artigo 28 da Lei federal 

nº 9.069, de 29 de junho 1995, anualmente, em caso de prorrogação contratual, incidindo o 

índice acumulado do IGP-M/FGV dos 12 (doze) meses imediatamente anteriores, ressalvada 

alteração nos preços dos combustíveis através da Regulação do Governo Federal, que justifique a 

recomposição para viabilizar a execução do contrato. 

 

20. DA ALTERAÇÃO DE PREÇOS  

20.1.Não está sujeito a alteração de preços, à exceção do reajuste previsto no item 19 deste 

Edital. 

 

21. SANÇÕES E PENALIDADES 

21.1. Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza e a gravidade 

da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na prática do 

ato conforme discriminado a seguir: 

21.1.1. ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do 

licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos 

graves ao município. 

21.1.2. Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais números 

8.666/93 e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os 

infratores às cominações legais, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo.  

21.1.3. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, 

sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da 

infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 

I -  10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da 

obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na 

hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da 

data de sua convocação; 
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II -  0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da 

parte do fornecimento ou serviço não realizado; 

III -  0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não 

realizado, por cada dia subseqüente ao trigésimo. 

21.1.3.1. A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda 

unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 

21.1.3.2. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do 

contratado faltoso. 

21.1.3.3. Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada 

responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 

Administração ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. 

21.1.3.4. Não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar 

diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta. 

21.1.3.5. As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento não 

eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

21.1.4. Serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e 

impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas 

disposições legais citadas.  

21.1.5. Serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar  

e contratar com a Administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 

até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os 

que incorram em outros ilícitos previstos em lei.  

 

22. RESCISÃO 

22.1. A inexecução, total ou parcial, do contrato ensejará a sua rescisão, com as conseqüências 

contratuais previstas na Lei nº 8.666/93. 

22.2. O Contratante poderá rescindir administrativamente o respectivo Contrato, nas hipóteses 

previstas em Lei n. 8.666/93, não cabendo ao Contratado direito a qualquer indenização. 

23. REVOGAÇÃO – ANULAÇÃO 

23.1. O Município se reserva ao direito de revogar esta licitação, por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 

justificar a decisão. Deverá, por outro lado, anulá-la se constatada insanável ilegalidade, baseado 

em parecer escrito e devidamente fundamentado.  

23.2. Não caberá qualquer indenização aos proponentes em caso de revogação ou anulação da 

presente licitação, ressalvadas as hipóteses legais, cabendo o ônus da prova exclusivamente ao 

licitante/contratado. 
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24. DISPOSIÇÕES GERAIS 

24.1. A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá o 

Pregoeiro, se necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à divulgação, 

reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração 

não afetar a formulação das propostas. 

24.2. Os encargos de natureza tributárias, sociais e parafiscais são de exclusiva responsabilidade 

da empresa contratada. 

24.3. É facultada ao pregoeiro ou a autoridade superior em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo 

licitatório, inclusive a juntada posterior de documentos, no prazo máximo de 03 (três) dias 

úteis, cujo conteúdo retrate situação fática ou jurídica já existente na data da apresentação da 

proposta, sendo que os erros materiais irrelevantes serão objeto de saneamento, mediante ato 

motivado do Pregoeiro. 

24.4. A apresentação da proposta implica para a licitante a observância dos preceitos legais e 

regulamentares em vigor, bem como a integral e incondicional aceitação de todos os termos e 

condições deste Edital, sendo responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

24.5. O pregoeiro poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, devendo 

promover o registro da suspensão e a convocação para a continuidade dos trabalhos. 

24.6. O pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente formais 

constantes da documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura do procedimento 

ou contrariem a legislação pertinente. 

24.7. As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta 

licitação serão prestados pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, pessoalmente, através do 

telefone (73) 3549-2680. 

24.8. Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, com observância da legislação em vigor, 

considerando as disposições das Leis das Leis Federais n.º 10.520/02 e 8.666/93, no que for 

pertinente. 

24.9. É facultado ao Pregoeiro oficial, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder em qualquer 

fase da licitação, diligências destinadas a esclarecer, ou a complementar a instrução do processo, 

vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da 

proposta. 

24.10. A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das condições 

deste Pregão, sujeitando-se o licitante às sanções previstas nos artigos 86 a 88, da Lei n.º 

8.666/93. 

24.11. O Contratante não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade do 

CONTRATADO. 

24.12. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização 

desta licitação na data mencionada anteriormente, o evento será automaticamente transferido 

para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário, independentemente de nova 

comunicação. 
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24.13. A Empresa vencedora será responsável pelos encargos sociais, taxas, impostos e 

quaisquer outros tributos e despesas que incidirem sobre o serviço, bem como qualquer 

responsabilidade no tocante a vínculo empregatício ou obrigações previdenciárias, referentes ao 

pessoal utilizado nos serviços, inclusive no caso de reclamações trabalhistas, ações de 

responsabilidade civil e penal decorrentes dos serviços de qualquer tipo de demanda. 

24.14. O Licitante vencedor que vier a contratar com a Administração, comprometer-se-á a 

efetuar, com rigorosa pontualidade, os recolhimentos legais, relativos ao PIS, INSS, FGTS, IR, 

fornecendo, cópia dos valores, recebidos do pagamento com pessoal ora contratados, para a 

execução dos serviços. 

24.15. As despesas, tais como contratação de pessoal e despesas sociais, serão totalmente por 

conta do Licitante vencedor. 

24.16. A Empresa vencedora deverá assumir o compromisso formal de executar todas as tarefas 

objeto do presente contrato com perfeição e acuidade, mobilizando, para tanto, profissionais 

capacitados, e treinados para a prestação dos serviços. Deverá manter seus empregados sempre 

identificados durante a execução dos serviços ora contratados. 

24.17. A Empresa Vencedora deverá prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo 

Município e cujas reclamações se obriga a atender prontamente, mantendo no local dos serviços 

a supervisão necessária. 

24.18. A Empresa vencedora se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, as condições básicas de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

24.19. A Empresa Vencedora não poderá sub-contratar os serviços de terceiros, objeto deste 

edital, nem em parte, tampouco quanto ao todo senão com anuência expressa da Administração. 

24.20. O MUNICÍPIO se reserva o direito de alterar datas e horários dos serviços, de acordo com 

sua conveniência e a qualquer tempo, durante a vigência do contrato, levando-se em 

consideração a demanda do serviço. Qualquer alteração poderá provocar a necessidade de termo 

aditivo, como a maior ou menor de extensão de trajeto/roteiro, aumento ou diminuição de 

demanda, dentre outras situações além das ora exemplificadas, que implique necessidade de 

alteração de itinerário ou acréscimo ou supressão de dias será de pronto noticiado à empresa 

CONTRATADA, sem que à mesma assista direito à indenização, devendo apenas ocorrer a 

adequação no preço do serviço proporcionalmente ao anteriormente existente. 

24.21. O CONTRATADO fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões, que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

contratado inicialmente, devidamente autorizado. 

24.22. São partes indissociáveis deste Edital os seguintes anexos: 

I - Minuta do Contrato; 

II - Modelo de Proposta de Preços; 

III – Cronograma Físico Financeiro 

IV– Termo de Referência; 

V - Modelo de Procuração; 

VI - Modelo de Declaração da Proteção ao Trabalho do Menor; 

VII - Modelo de Declaração de Atendimento às Exigências do Edital e 

Enquadramento de ME ou EPP; 
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VIII - Modelo de Declaração de Desimpedimento de Licitar. 

 

 

24.23. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da 

Comarca de Jequié - Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

 

Jamille Carvalho de Queiroz Ribeiro 

Pregoeira Municipal 
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ANEXO I 

 

MINUTA DE CONTRATO 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO - BA, com endereço constante no 

rodapé desta página, inscrita no CNPJ 13.894.886/0001-06, representada por seu Prefeito Sr. 

Manoel Silvany Barros, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, a seguir 

denominada simplesmente CONTRATANTE, e a empresa Xxxxx Xxxxx Xxxxx, inscrita no 

CNPJ sob n° 00.000.000/0000-00, com sede na Xxx Xxxxx Xxxx, nº 000, Bairro Xxxxx, 

Xxxxxxx/XX, CEP: 00.000-000, representada pelo(s) Sr(a) Xxxxx Xxxxx Xxxxx, portador da 

Documento de Identidade nº 0000000, XXX/XX e inscrito(a) no CPF sob o nº 000.000.000-00, 

que a este subscrevem, a seguir denominada simplesmente CONTRATADA, firmam nesta ato, o 

presente contrato, na forma e condições que se seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

O presente instrumento tem por objeto a Contratação de empresas para fornecimento de água 

mineral, recargas em botijões de Gás Liquefeito de Petróleo (GLP) e aquisição de vasilhames de 

gás, conforme Edital do Pregão Presencial Nº. 006/2022 e seus anexos; 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1 - O regime de execução é por Menor Preço por lote, com pagamento mensal de acordo nota 

fiscal, em obediência ao Edital do Pregão Presencial N° 006/2022 e seus Anexos, que a este 

integra, independentemente de transcrição, e à Lei Federal N° 8.666 de 21/06/1993, e suas 

alterações introduzidas pela Lei Federal N° 8.883/94. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZOS 

3.1 – O prazo para a prestação de serviços se dará a partir da assinatura do contrato com vigência 

até 31 de dezembro de 2022, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos a critério 

da Administração Pública, até o limite de sessenta meses e o limite do valor para a espécie da 

licitação; 

3.2 – A duração do Contrato ficará adstrita à vigência do respectivo crédito orçamentário, salvo 

se prorrogado, que alcançará dotação do exercício subseqüente, dada continuidade dos serviços; 

3.3 – A Administração rejeitará, no todo ou em parte, serviço executado em desacordo com o 

Contrato; 

 

CLÁUSULA QUARTA – PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  

4.1 - Pela execução do Contrato a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de R$ 

000.000,00 (xxxxxxxxxxxxxxxx), resultante das quantidades constantes da Planilha 

Orçamentária e da Proposta de Preços, objeto do Edital do Pregão Presencial nº 006/2022, de 

acordo com nota fiscal. 

Parágrafo Único – Estão inclusos nos valores das propostas as despesas com impostos, 

sobretaxas, combustível, encargos sociais e trabalhistas para a execução do serviço solicitado. 
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4.2 - O pagamento equivale à prestação de serviços especificados no processo licitatório, de 

acordo com planilha anexa com os valores vencedores na sessão pública do Pregão Presencial nº. 

006/2022. 

 

Item Descrição do serviço Qtde und Preço (R$) Total (R$) 

00 Xxxxx xxxxxxx 00 Xxx 000,00 00.000,00 

 Total 00.000,00 

 

4.3 - O pagamento se fará mensalmente, no prazo de até 10 (dez) dias úteis após a apresentação 

da nota fiscal e dos comprovantes de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço (FGTS) e Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e 

Dívida Ativa da União, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, bem como, Certidão negativa 

de Débitos Estaduais e Municipais, sem os quais o pagamento ficará retido; 

4.4 - As notas fiscais/faturas serão obrigatoriamente instruídas, contendo todas as discriminações 

necessárias, devendo ser atestadas pelo órgão recebedor, que encaminhará as mesmas à seção 

financeira. 

4.5 - Os preços poderão ser revistos desde que comprovado o desequilíbrio econômico-

financeiro inicial do Contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, 

porem de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou 

ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 

extraordinária e extracontratual. 

4.6 - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 

superveniência de disposições legais, quando ocorridos após a assinatura do contrato, de 

comprovada repercussão nos contratos, implicarão na revisão destes para mais ou para menos, 

conforme o caso. 

 

CLÁUSULA QUINTA - ORIGEM DOS RECURSOS 

5.1 - As despesas decorrentes da execução dos serviços contratados com base no Edital do 

Pregão Presencial Nº. 006/2022 correrão à conta de recursos constantes de dotações consignadas 

no Orçamento Municipal para o exercício corrente, a saber: 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Ação 2005 - Gestão das Ações da Secretaria de Administração 

339030 - Material De Consumo 

Fontes 0100.000  

 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Ação 2010 - Gestão das Ações da Secretaria de Educação e Cultura MDE 

339030 - Material De Consumo 

Fontes 0101.001 

Ação 2018 - Gestão das Ações da Secretaria do Salário Educação QSE 
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339030 - Material De Consumo 

Fontes 0104.004  

 

SECRETARIA DE SAÚDE  

Ação 2043 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Saúde 

339030 - Material De Consumo 

Fontes 0102.002 

Ação 2048 – Gestão das Ações de Incentivo ao Programa Saúde Familiar - PSF 

339030 - Material De Consumo 

Ação 2046 – Gestão das Ações do Piso de Atenção Básico – PAB 

339030 - Material De Consumo 

Fontes 0114.014  

 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA 

Ação 2035 - Gestão das Ações da Secretaria de Assistência Social 

339030 - Material De Consumo 

Fontes 0100.000  

Ação 2036 – Coordenações das ações do PAIF (proteção e atendimento integral a família/CRAS)  

339030 - Material De Consumo 

Fontes 0129.029  

 Ação 2037 – Gestão das Ações dos serv. De conv. E fortal. De vínculo (criança, adolescente e 

idoso)   

339030 - Material De Consumo 

Fontes 0129.029  

 

CLÁUSULA SEXTA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES CONTRATANTES  

6.1 - DA CONTRATADA: 

6.1.1 - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em 

conformidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação; 

6.1.2 - A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo 

essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

6.1.3 - A CONTRATADA é obrigada a reparar, remover, reconstruir ou substituir, suas 

expensas, no total ou em partes, em que se verificarem, defeitos ou incorreções que prejudique a 

execução do contrato. 

6.1.4 - Facilitar a fiscalização na execução do serviço em que a CONTRATANTE, julgar 

necessário; 

6.1.5 - Comunicar imediatamente à CONTRATANTE, qualquer alteração que, porventura venha 

a sofrer em seu contrato social; 

6.1.6 - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por eles assumidas todas as condições de habilitação e 

qualificação exigida na Licitação; 
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6.1.7 - A CONTRATADA assume inteira responsabilidade pelos danos ou prejuízos causados à 

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de dolo ou culpa, negligência, imperícia ou 

imprudência, na execução do objeto deste Contrato, diretamente, por seus prepostos e/ou 

empregados, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização ou 

acompanhamento feito pela CONTRATANTE por meio de seus prepostos.   

6.1.8 - Reconhecer os direitos da administração, em caso de rescisão administrativa prevista no 

Artigo 77 da Lei 8.666/93; 

6.1.9 - A CONTRATADA assumirá a responsabilidade total pela execução do objeto deste 

Contrato. 

 

6.2 - DA CONTRATANTE: 

 

6.2.1 - Pagar conforme estabelecido na Cláusula Quarta, as obrigações financeiras decorrentes do 

presente Contrato, na integralidade dos seus termos; 

6.2.2 - A fiscalização do cumprimento das cláusulas deste instrumento contratual e 

especificações do processo licitatório que rege esta contratação serão por prepostos da 

CONTRATANTE. 

6.2.3 - Poderá a fiscalização ordenar a suspensão total ou parcial da execução, caso não sejam 

atendidas, dentro de 48 (quarenta e oito) horas, as reclamações que fizer, sem prejuízo de outras 

sanções que possam se aplicar a CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – ISENÇÃO DE PENALIDADE 

7.1 - Os pagamentos serão efetuados após a execução, parcial ou total do serviço contratado, não 

havendo assim nenhum risco futuro para o Município, contudo, fica estipulada multa de 30% 

(trinta por cento) em desfavor da CONTRATADA, se porventura violar qualquer clausula deste 

contrato. 

 

CLÁUSULA OITAVA – SANÇÕES E PENALIDADES 

8.1 - Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza e a gravidade 

da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na prática do 

ato. 

8.2 - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, 

sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da 

infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 

I -  10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da 

obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na 

hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da 

data de sua convocação; 

II -  0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da 

parte do fornecimento ou serviço não realizado; 
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III -  0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não 

realizado, por cada dia subseqüente ao trigésimo. 

8.3 - A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente 

o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 

8.4 -A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do 

contratado faltoso. 

8.5 -Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada 

responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 

Administração ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. 

8.6 -Não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar 

diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta. 

8.7 -As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento não 

eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

 

CLÁUSULA NONA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO: 

9. A CONTRATANTE poderá rescindir, unilateralmente, este Contrato, independente de 

interpelação judicial ou extrajudicial, sempre que ocorrer por parte da CONTRATADA: 

9.1.1 - O não cumprimento, ou cumprimento irregular, de cláusulas contratuais, especificações 

ou prazos; 

9.1.2 - A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a 

impossibilidade de execução do serviço ora contratado, nos prazos e condições estipulados; 

9.1.3 - O atraso injustificado no início da execução; 

9.1.4 - A paralisação da execução, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE; 

9.1.5 - A subcontratação total ou parcial do objeto deste contrato, a associação da 

CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, 

cisão ou incorporação sem a prévia autorização por escrito da CONTRATANTE; 

9.1.6 - O desatendimento pela CONTRATADA das determinações regulares da Fiscalização da 

CONTRATANTE, bem como dos seus superiores; 

9.1.7 - O cometimento reiterado de faltas na execução do serviço, anotadas na forma do 

parágrafo primeiro do artigo 67 da Lei número 8666/93 de 21/06/93; 

9.1.8 - A decretação de falência, insolvência ou concordata da CONTRATADA; 

9.1.8.1 - No caso de concordata é facultado à CONTRATANTE manter o contrato, com a 

CONTRATADA, assumindo ou não o controle das atividades que julgar necessárias, a seu 

exclusivo juízo, de forma a permitir a conclusão do serviço sem prejuízo à Administração; 

9.1.9 - A dissolução da CONTRATADA; 

9.1.10 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, 

que prejudique a execução do contrato; 
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9.1.11 - Ocorrendo a rescisão nos termos do item 8.1 acima citado, acarretará para a 

CONTRATADA, as conseqüências contidas no artigo 80 da Lei Nº 8666/93 de 21/06/93, sem 

prejuízo de outras sanções previstas na citada Lei. 

9.2 - A rescisão contratual poderá também ocorrer das seguintes formas: 

9.2.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos acima 

enumerados nos itens de 9.1.1 a 9.1.10, ou outros contidos na Lei Nº. 8666/93 de 21/06/93; 

9.2.2 - Amigável, por acordo entre as partes CONTRATANTES, desde que haja conveniência 

para a CONTRATANTE; 

9.2.2.1 - A rescisão amigável ou administrativa deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente da CONTRATANTE; 

9.2.2.2 - Quando a rescisão ocorrer, sem culpa da CONTRATADA, será ressarcido a este os 

prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo direito a: 

a) Devolução da garantia; 

b) Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;  

c) Pagamento do custo de desmobilização; 

9.2.3 - Judicial, nos termos da legislação em vigor. 

 

CLÁUSULA DECIMA – DA VINCULAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

10.1 – O presente contrato está vinculado ao Processo Licitatório Pregão Presencial n. 006/2022 

e adjudicado á Empresa XxxxxXxxxxXxxxx. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO 

11.1 – A CONTRATANTE fica obrigada a publicar o presente contrato nos meios de publicação 

previstos na Lei 8.666/93, para que surta os efeitos legais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CONDIÇÕES GERAIS: 

12.1 - Serão de propriedade exclusiva da CONTRATANTE, os relatórios, mapas viários, planos 

estatísticos e quaisquer outros documentos elaborados pela CONTRATADA, referente ao objeto 

executado por ela; 

12.2 - A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender temporariamente a execução deste 

Contrato, quando necessário, por conveniência do fornecedor ou da Administração, respeitados 

os limites legais e os direitos assegurados à CONTRATADA; 

12.3 - Integram o presente Contrato, independentemente de transcrição, o Edital e seus Anexos e 

a Proposta de Preços da CONTRATADA; 

12.4 – Não Será permitidos a CONTRATADA, Sub-empreitar de forma parcial ou, ainda, sub-

rogar este Contrato; 

12.5 – Este contrato é regido pela Lei nº. 8.666/93, a fim de dirimir alguma dúvida em casos 

omissos. 
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CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FORO 

13.1 - As partes signatárias deste Contrato elegem o Foro da Comarca de Jequié, do Estado da 

Bahia, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por estarem 

justas e contratadas, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e único efeito, 

na presença das testemunhas abaixo. 

 

 

Xxxxxx, 00 de xxxxxxxx de 2022 

 

 

Prefeitura Municipal de Xxxxxxx                               Empresa XxxxxXxxxxXxxxx 

Contratante                                                                     Contratado 

 

 

Testemunhas: 

1. ____________________________    2. ____________________________ 

Nome:..................................................              Nome:................................................... 

CPF nº. .................................................   CPF nº................................................... 
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ANEXO II 

 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

 

 

AO PREGOEIRO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO 

 

Modalidade de Licitação 

Pregão Presencial 

Número 

006/2022 

 

Objeto: Contratação de empresas para fornecimento de água mineral, recargas em botijões de 

Gás Liquefeito de Petróleo (GLP) e aquisição de vasilhames de gás. 

 

 

Nome Fantasia:XxxxxxXxxxxxXxxxxx 

Razão Social:XxxxxxXxxxxx 

CNPJ: 00.000.000/0000-00  

Cidade/Estado:Xxxxxxxxx – XX 

Telefone: (00) 0000-0000 

Endereço:XxxXxxxxxXxxxxx, nº 000, Bairro Xxxxxx. CEP: 00.000-000 

 
LOTE 01 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO UNID QTD VL. 

UNIT 

VL. 

TOTAL 

1 
GARRAFÃO PLÁSTICO TRANSPARENTE PARA ÁGUA MINERAL 

 – 20 LITROS. 
UNID 50 

 R$ 

00,00  

 R$ 00,00  

2 
ÁGUA, MINERAL, SEM GÁS -ACONDICIONADA EM GARRAFA DE 

500ML. PACOTE COM 12 UNIDADES 
PCT 300 

 R$ 

00,00  

 R$ 00,00  

3 
ÁGUA MINERAL SEM GÁS - ACONDICIONADA EM COPO DE 200 

ML. PACOTE COM 48 UNIDADES 
PCT 80 

 R$ 

00,00  

 R$ 00,00  

4 RECARGA DE ÁGUA MINERAL, NATURAL – 20 LITROS UNID 2000 
 R$ 

00,00  

 R$ 00,00  

VALOR TOTAL LOTE 01  R$     00,00  

 
LOTE 02 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO UNID QTD VL. UNIT VL. TOTAL 

5 RECARGA DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (GLP) – 13KG  UNID 400 

 R$ 00,00   R$ 00,00  

6 BOTIJÃO DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (GLP) – 13KG UNID 100 
 R$ 00,00   R$ 00,00  

VALOR TOTAL LOTE 02  R$     00,00  
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Após a análise, da documentação da licitação em referência e de seus anexos, propomos 

executar, sob nossa inteira responsabilidade, o objeto deste Pregão Presencial. 

 

Local de entrega: O serviço do objeto licitado será no Município de Manoel Vitorino, Estado da 

Bahia, de forma imediata, de acordo com a solicitação da contratante. 

 

Obs.: Esta proposta será elaborada com base no termo descrito, anexo III. 

 

Esta proposta terá a validade de 60 dias. 

 

Manoel Vitorino-BA: 00 de xxxxxxxx de 2022 

 

 

 

(assinatura) 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 

Representante Legal 
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ANEXO III 

TERMO DESCRITIVO 

 

Modalidade de Licitação 

Pregão Presencial 

Número 

006/2022 

 

 

OBJETO 

Contratação de empresas para fornecimento de água mineral, recargas em botijões de Gás 

Liquefeito de Petróleo (GLP) e aquisição de vasilhames de gás. 

 

MOTIVAÇÃO  

A contratação justifica-se pela necessidade de fornecimento do material, por atender as 

necessidades de membros, servidores, terceirizados, visitantes, colaboradores e demais pessoas 

que trabalham ou transitam pelos órgãos municipais. Os itens adquiridos neste processo possuem 

caráter indispensável à vida humana, auxiliando a realização de tarefas dos servidores em suas 

atividades laborais, atendendo às suas necessidades básicas. Com todo o exposto, além da 

impossibilidade de descontinuidade destes itens, a contratação nestes moldes justifica-se também 

pelo ganho de escala considerável e economia processual, uma vez que um só processo gera 

entregas para múltiplos órgãos demandantes e as grandes quantidades possibilitam maior 

negociação. 

 

Base legal 

Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2.002, pelo Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 

2000, além de, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações 

posteriores, e pela Lei Complementar 123/2006, alterada para 147/2014. 

 

Adjudicação 

Menor Preço por lote 

 

Homologação 

O processo será Homologado pela a autoridade competente. 

 

Especificação 

O objeto desta licitação terá entrega contínua e fracionada de acordos com as solicitações da 

Contratante e suas especificações de quantidade, até findar as quantidades constantes no 

instrumento convocatório, ou o prazo de vigência do contrato, que poderá ser prorrogado 

conforme especificações legais. 
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Os produtos serão licitados conforme descrito na planilha do modelo de proposta de preço. 

 

 

 

 

Leonardo Brito Pires 

Secretário Municipal de Administração 
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ANEXO IV 

 

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA A PRÁTICA DE ATOS CONCERNENTES AO 

CERTAME 

 

 

Modalidade de Licitação 

Pregão Presencial 

Número 

006/2022 

 

Outorgante 

Razão Social:XxxxxxXxxxxxXxxxxx 

CNPJ: 00.000.016/2013-00 

Endereço:XxxXxxxxXxxxxx, 000, Bairro. Cidade/Estado. CEP: 00.000-000 

Nome do Sócio (que assinará a procuração):XxxxxxXxxxxxXxxxxxxx 

CPF: 000.000.000-00 

DI/RG: 000000000/000  Órgão Expedidor: XXX/XX 

 

Outorgado 

Nome:XxxxxxXxxxxxXxxxxx 

Qualificação: nacionalidade, estado civil e profissão. 

CPF: 000.000.000-00 

DI/RG: 00000000-00  Órgão Expedidor: XXX/XX 

Endereço:XxxXxxxxXxxxxx, 000, Bairro. Cidade/Estado. CEP: 00.000-000 

Telefone: (00) 0000-0000 

E-mail: xxxxxxxx@xxxxx.com.br 

 

Através do presente instrumento, nomeamos e constituímos o(a) Outorgado(a), como nosso 

mandatário, a quem conferimos amplos poderes para praticar todos os atos relativos ao 

procedimento licitatório indicado acima, atribuindo-lhe poderes para apresentar proposta de 

preços, formular ofertas e lances, interpor recursos e desistir deles, contra-arrazoar, assinar 

contratos, negociar preços e demais condições, confessar, firmar compromissos ou acordos, 

receber e dar quitação e praticar todos os demais atos necessários ao desempenho dos poderes 

que lhe são conferidos. 

 

Xxxxxxxx, 00 de xxxxxxxx de 2022 

(assinatura) 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 

Representante legal 

 

(Obs.: é necessário o reconhecimento da firma do outorgante). 
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ANEXO VI 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR  

 

 

Modalidade de Licitação 

Pregão Presencial 

Número 

006/2022 

 

 

 

Declaramos, sob as penas da lei, em atendimento ao quanto previsto no inciso XXXIII do art. 7º 

da Constituição Federal, para os fins do disposto na Lei 8.666/93, que não empregamos: 

 

(   ) menor de 16 anos; 

(   ) menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos; 

(   )menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

 

 

Xxxxxxxx, 00 de xxxxxxxx de 2022 

 

 

 

 

(assinatura) 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 

Representante legal 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DO EDITAL E 

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

Modalidade de Licitação 

Pregão Presencial 

Número 

006/2022 

 

Em razão do disposto no Edital supramencionado, declaramos sob as penas da lei, notadamente, 

do quanto dispõe a Lei Federal nº 10.520/02, termos conhecimento de todas as informações, bem 

como, das condições e regras para o cumprimento das obrigações que compõem o objeto deste 

certame, e ainda: 

 

Para os fins do tratamento diferenciado que estabelece a Lei Complementar nº 123/06, 

declaramos que: 

(    ) não possuímos  a condição de Microempresa (ME), nem a de Empresa de Pequeno Porte 

(EPP).  

(   ) estamos enquadrados, na data designada para o início da sessão pública, na condição de 

Microempresa (ME) e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta § 4º do art. 3º da 

Lei Complementar nº 123/06.  

(   ) estamos enquadrados, na data designada para o início da sessão pública, na condição de 

Empresa de Pequeno Porte (EPP) e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta § 4º 

do art. 3º da Lei Complementar nº 123/06.  

 

No que tange ao conhecimento e atendimento as exigência de habilitação, declaramos: 

(  ) para os efeitos do Inciso VII do  Art. 4º da Lei 10.520/02, o pleno conhecimento e 

atendimento às exigências de habilitação, cientes das sanções factíveis de serem aplicadas a teor 

do art. 7º do mesmo diploma. 

(  ) para os efeitos do § 1º do art. 43 da Lei complementar nº 123/06, haver restrição na 

comprovação  da nossa regularidade fiscal, a cuja regularização procederemos  no prazo de 5 

(cinco) dias úteis , cujo termo inicial corresponderá ao momento da declaração do vencedor do 

certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública , cientes de que a 

não-regularização da documentação , no prazo previsto implicará decadência do direito à 

contratação , sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal 8.666/93, especialmente a 

definida no art. 86. 

 

Xxxxxxxx, 00 de xxxxxxxx de 0000. 

(assinatura) 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 

Nome do representante legal 
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ANEXO VII 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE LICITAR 

 

 

Modalidade de Licitação 

Pregão Presencial 

Número 

006/2022 

 

 

 

 

Declaramos, sob pena de Lei, que a empresa XxxxxXxxxxXxxxx , devidamente inscrita no 

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ sob o nº 00.000.000/0000-00 não está impedida de 

licitar ou contratar com a Administração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, abrangendo inclusive as entidades com personalidade jurídica de 

direito privado sob controle do poder público e as fundações por ele instituídas ou mantidas. 

 

 

 

Xxxxxxxx, 00 de xxxxxxxx de 2022 

 

 

 

 

(assinatura) 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 

Representante legal 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

DE 

MANOEL VITORINO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2022PE 

 

 

SÍNTESE DO OBJETO  

SERVIÇOS DE PRODUÇÃO AUDIOVISUAL, PARA A 

EXECUÇÃO DE VÍDEOS JORNALÍSTICOS E 

INSTITUCIONAIS 

 

 

 

 

 2022 
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1.  Preâmbulo 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO, situada na rua Gabriel Dantas Novaes, 

nº 200, centro, cidade de Manoel Vitorino, Estado da Bahia, CEP 45.240-000, torna público e faz 

saber que, por determinação do Prefeito Municipal, acha-se aberto a modalidade de PREGÃO, na 

forma ELETRÔNICA N° 007/2022PE, que será conduzido pela Pregoeira Oficial Jamille Carvalho 

de Queiroz Ribeiro e sua Equipe de Apoio, designados pelo Decreto nº 009/2021 de 04 de janeiro de 

2021. 

2. Regência Legal 

Esta licitação obedecerá, integralmente, as disposições da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 

Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Municipal nº 088/2020, de 15 de 

dezembro de 2020, do Decreto  nº 7.746, de 05 de junho de 2012, da Instrução Normativa 

SLTI/MP  nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de 

abril, de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 

15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, 

subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste 

Edital. 

3. Unidades Interessadas 

Secretarias Diversas 

4. Tipo de Licitação 

MENOR PREÇO GLOBAL 

5. Objeto 

Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de produção audiovisual, 

para a execução de vídeos jornalísticos e institucionais sobre as atividades para atender todas as 

secretarias Municipais. 

6. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 

 

a) Recebimento das propostas: a partir do 26/04/2022 a 28/04/2022 até às 10:30 horas. 

b) Abertura das propostas 28/04/2022 às 10:30h. 

c) Início da sessão de disputa de preços 28/04/2022 às 10:45h. 

d) O fornecedor deverá observar, rigorosamente, as datas e os horários limites para o recebimento e 

a abertura da proposta, atentando, também, para o início da disputa.(horários de Brasília/DF). 

Local: www.licitacoes-e.com.br - sistema de licitações eletrônicas do Banco do Brasil. 

 

7. Dotações orçamentárias –  Anexo 1 – Minuta do Contrato  

8. O Prazo de execução dar-se-á durante 12 meses a partir da assinatura do contrato. 

9. Local, horário e meio de comunicação para esclarecimentos sobre este 

Edital. 

Poderão ser obtidas maiores informações sobre este Edital, com a Pregoeira e sua equipe de apoio, 

na sede da Prefeitura Municipal de Manoel Vitorino-BA endereço constante no timbre da página, 

das 08:00 às 12:00 horas, pelo Telefone (73) 3549-2680 ou pelo endereço eletrônico: 

licitacaomv@yahoo.com e www.licitacoes-e.com.br 
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10.   DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

10.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto desta licitação e que estejam com credenciamento regular no provedor do sistema eletrônico – e 

Banco do Brasil S.A. 

10.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos 

limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

10.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

10.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 

vigente; 

10.3.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

10.3.3. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

10.3.4. Que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou liquidação; 

10.3.5. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

10.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

10.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

10.4.1.1. A assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de a licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que seja qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte; 

11. CREDENCIAMENTO 

11.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão Eletrônico deverão 

dispor de chave de identificação, senha pessoal e intransferível, obtidas junto às agências do Banco do 

Brasil S/A sediadas no País. 

11.2. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Banco do Brasil S/A a 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

11.3 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 

implica em responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

11.4. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei 

Complementar nº123/2006 e para que essa possa gozar dos benefícios previstos no capítulo V da 

referida Lei, é necessário, à época do credenciamento, acrescentar as expressões “Microempresa” ou 

“Empresa de Pequeno Porte” ou suas respectivas abreviações “ME” ou “EPP”, à sua firma ou 

denominação, conforme o caso. 
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12. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

12.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, 

até a data e o horário estabelecidos neste instrumento convocatório, momento anterior a abertura da 

sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

12.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

12.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

12.4. Até o momento limite para envio da proposta e documentos de habilitação, os licitantes 

poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no 

sistema; 

12.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 

da proposta. 

12.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento 

do envio de lances. 

13. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

13.1. O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e horário 

marcados para abertura da proposta, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de 

recebimento de propostas. 

13.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília – DF. 

13.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

13.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

13.5. Até a abertura das propostas, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas 

apresentadas. 

13.6. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, o 

preço total do LOTE/ITEM e o valor individual dos itens, MARCA/REFRÊNCIA e a informação de 

que atende a especificação deste Edital. 

13.7. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

13.8. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens. 
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13.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

14. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DOS LANCES 

14.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital. 

14.2. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou 

não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

14.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante na descrição da mesma no 

sistema, antes mesmo do lote ser arrematado. 

14.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes. 

14.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

14.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

14.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os 

licitantes. 

14.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro. 

14.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote/item. 

14.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

14.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 

ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

14.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 100,00 

(cem reais). 

14.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte(20) 

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a cinco (5) segundos, sob pena de serem 

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

14.10.  Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, de que 

trata o inciso I do caput do art. 31. 

14.11 A etapa de lances durará dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo 

sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão 

pública. 
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14.12 A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o caput, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive quando se tratar de lances intermediários. Na hipótese de não haver novos lances na forma 

estabelecida no caput e no § 1º, a sessão pública será encerrada automaticamente 

14.12.1 Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do disposto 

no § 1º, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de 

lances, em prol da consecução do melhor preço disposto no parágrafo único do art. 7º, mediante 

justificativa. 

14.13 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 

segundo a ordem crescente de valores. 

14.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

14.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

14.16. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

14.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

14.18. O Critério de julgamento adotado será o menor preço por lote, conforme definido neste Edital e 

seus anexos. 

14.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

14.20. Em relação a LOTES/ITENS não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, do porte 

da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta 

for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto 

nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006. 

14.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

14.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

14.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
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14.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

14.25.Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 

estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às 

margens de preferência, conforme regulamento. 

14.26. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 

maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais. 

14.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos 

bens produzidos: 

14.27.1. no país; 

14.27.2. por empresas brasileiras; 

14.27.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

14.27.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 

acessibilidade previstas na legislação. 

14.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas empatadas. 

14.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a pregoeira deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

14.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

14.29.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 

se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 

neste Edital e já apresentados. 

14.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

15. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

15.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 

para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no 

§ 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

15.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os 

percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em 

razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação. 
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15.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao 

preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço 

manifestamente inexequível. 

15.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 

dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 

mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para 

os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

15.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e 

a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

15.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 

aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata; 

15.6. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 

de funcionalidade disponível no sistema, no prazo mínimo de 02 (duas)horas, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

15.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e justificada 

do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela Pregoeira. 

15.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que contenham 

as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além 

de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por 

meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do 

seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

15.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

15.8. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

15.9. A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 

negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

15.9.1. Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

15.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 
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15.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 

123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

15.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. 

16. DA HABILITAÇÃO 

16.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro: 

16.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/). 

16.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

16.1.3. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira irá analisar a extensão da sanção imposta e 

poderá reputar o licitante inabilitado, por falta de condição de participação. 

16.1.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

16.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-

los, em formato digital, via sistema, no prazo mínimo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

16.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital. 

16.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

16.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

16.5.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 
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16.6. Os licitantes deverão apresentar a seguinte documentação para fins de habilitação: 

16.7. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

16.7.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, em se tratando de microempreendedor individual – MEI, 

certificado da condição de micro empreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

16.7.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

16.7.3. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

16.7.4. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta 

Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de 

microempresa ou empresa de pequeno porte, segundo determinado pelo Departamento de Registro 

Empresarial e Integração – DREI. 

16.7.5. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

16.7.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva; 

16.8. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

16.8.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

http://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/cnpjreva/cnpjreva_solicitacao.asp 

16.8.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndConjuntaInter/InformaNICertidao.

asp?Tipo=1 

16.8.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

https://www.sifge.caixa.gov.br/Cidadao/Crf/FgeCfSCriteriosPesquisa.asp 

16.8.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

http://www.tst.jus.br/certidao 

16.8.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, emitida através do site, para empresa que 

tem sua sede e domicílio no Estado da Bahia, http://www.sefaz.ba.gov.br   
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*Se a empresa tiver sede em outro estado emitir a certidão no órgão respectivo. 

e) Certidão de Débitos para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 

16.8.6. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 

16.9. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

16.9.1. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da Lei, devidamente registrado o livro no órgão competente, (incluindo Termo 

de Abertura e de Encerramento), que provem  a situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizado por índices oficiais, 

quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta. 

16.9.2. Microempresas e empresas de pequeno porte (sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei 

nº 9.317/96 – “Simples”): por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de 

Encerramento, devidamente autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da empresa ou em 

outro órgão equivalente, ou por fotocópia do Balanço e das demonstrações de resultado do último 

exercício social devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da 

empresa. 

16.9.3. As empresas optantes do Sistema Público de Escrituração Contábil Digital (SPED), deverão 

comprovar a documentação apresentando o Livro Digital com o Termo de autenticação 

16.9.4. No caso de empresas criadas no exercício em curso deverá ser apresentado Balanço de 

Abertura devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da empresa. 

16.9.5. O Balanço Patrimonial e demonstrações de resultado do último exercício social deverão trazer 

obrigatoriamente a assinatura do representante legal da empresa e do contador ou de outro profissional 

equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade, acompanhado da 

Certidão de Regularidade Profissional - CRP, fornecido pelo Conselho Regional de Contabilidade em 

nome do contabilista ou por outro profissional equivalente responsável pela confecção do documento, 

atualizada; 

16.9.6. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 

do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da 

prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do 

balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

16.9.7. Certidão negativa de pedido de Falência ou Concordata expedida pelo Cartório da Vara Cível 

da Comarca da sede da empresa, com prazo de expedição não superior a 30 (trinta) dias; 

16.9.8. Certidão simplificado do capital social compatível com o valor do objeto licitado, integralizado 

e registrado na Junta Comercial (JUCEB), podendo ser atualizado de acordo com o previsto no Art. 31, 

§ 3° da Lei n° 8.666/93. 

 

 



QuartaFeira

13 de Abril de 2022

Edição nº 796

                                                      PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO-BA 

GOVERNO MUNICIPAL 

                   CNPJ 13.894.886/0001-06 

Rua Gabriel Dantas Novaes, 200, Centro,   

CEP 45.240-000. Manoel Vitorino-BA 

Tel. 3549-2680 
 

 

 

16.10. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Comprovação de aptidão do desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 

quantidades e prazos com o objeto da licitação, através da apresentação de pelo menos 01 (um) 

atestado, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado. No caso de atestado fornecido 

por pessoa jurídica de direito privado apresentar nota fiscal que deu origem ao atestado e no caso de 

atestado fornecido por pessoa jurídica direito público apresentar publicação do extrato do contrato 

b) Alvará de funcionamento; 

 

16.11.  Documentos Complementares - Será demonstrada através da conferência dos 

consequentes documentos para fins de homologação e contratação. 

a) Declaração de que possui representação, equipe e estrutura de produção, incluindo estúdio 

completo, com tratamento acústico e climatizado visando gerar maior qualidade de áudio e vídeo, 

espaço amplo e cômodo para realizações dos programas e projetos, com no mínimo 80m², com 

proporções adequadas para produções, criações de cenários e transmissão de programas informativos, 

sendo o estúdio com distância máxima de 60 km deste município, com enfoque na logística de 

deslocamento, evitando portanto, gastos adicionais a aquisição deste objeto (modelo adotado pela 

empresa – poderá está diferente, no entanto, contendo estas informações); 

b) Relação de Corpo Técnico da empresa com atribuições compatíveis com as possíveis atividades 

a serem desenvolvidas (modelo adotado pela empresa – poderá está diferente, no entanto, contendo 

estas informações); 

c) Declaração de que possui aparelhagem mínima para filmagem, captura, edição e pós-produção, 

tais como: mínimo de 03 (três) câmeras, sendo todas da mesma marca para que não haja diferença 

entre as imagens e para melhor compatibilidade de cor; mínimo de 02 (duas) filmadoras (não DSLR) 

para a transmissão de vídeo, uma vez que suporta muitas horas de gravação; sistema de transmissão 

reserva caso aconteça algum problema com o sistema que esteja transmitindo; sistema de transmissão 

que transmita em 02 (duas) plataformas diferentes (facebook e youtube) simultaneamente para melhor 

acesso da população. Ainda, ilhas de edição não linear, câmeras de vídeo Full HD, acompanhadas de 

tripés e jogos de lentes, além de equipamentos profissionais para produção audiovisual, incluindo 

teleprompter, microfones de mão com e sem fio, microfones direcionais shotgun/boom, microfone de 

lapela, equipamentos para iluminação e rebatedores de luz em tamanhos adequados para gravações em 

locações internas e externas, travelling, steadicam e outros equipamentos correlatos (modelo adotado 

pela empresa – poderá está diferente, no entanto, contendo estas informações); 

d) Relatório fotográfico do estúdio montado com no mínimo uma foto por ângulo, contendo 

espaço montado e equipado ou documentos similares contendo referência a este item (modelo adotado 

pela empresa – poderá está diferente, no entanto, contendo estas informações) 

16.13. DEVERÃO SER ENCAMINHADAS, TAMBÉM, AS DECLARAÇÕES 

COMPLEMENTARES CITADAS ABAIXO, SOB PENA DE INABILITAÇÃO: 

16.13.1.Que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital. 

16.13.2.Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
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XXXIII, da Constituição; e que NÃO existe em seu quadro de empregados, servidores públicos 

exercendo funções de gerência, administração ou tomada de decisão; 

16.13.3.As microempresas e empresas de pequeno porte, visando ao exercício da preferência prevista 

na Lei Complementar nº. 123/2006, deverão apresentar DECLARAÇÃO de acordo com o modelo 

estabelecido no Anexo deste Edital. 

16.13.4.Declaração de desimpedimento de licitar. 

16.14. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante não atender às 

exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará as propostas ou os lances subsequentes, verificando 

sua aceitabilidade e a habilitação do licitante, na ordem de classificação e assim sucessivamente, até a 

apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Nesta hipótese, o pregoeiro poderá negociar 

com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

16.15. Se o licitante não atender ao chamamento referendado no item anterior será 

INABILITADO/DESCLASSIFICADO, ressalvado o tratamento diferenciado previsto na Lei 

Complementar nº 123, de 2006. 

16.16. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 

16.17. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma 

vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

16.17.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

16.18. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 

declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, 

a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 

justificativa. 

16.19. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

16.20. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital, 

sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com 

alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 

regularização.  

16.21. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

16.22. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital 
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16.23. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

16.24. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

16.25. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

17. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

17.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) 

horas a contar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico e deverá: 

17.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 

licitante ou seu representante legal. 

17.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento, endereço físico e eletrônico, telefones para contato, e indicação do(s) representantes aptos 

para assinatura dos futuros instrumentos contratuais. 

17.1.3. Conter planilha orçamentária dos custos dos produtos individualizados detalhados, conforme 

modelo inserido no termo de referência. 

17.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 

da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

17.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

17.3. A apresentação da proposta implica na aceitação pelo licitante de que: a) o prazo de validade da 

proposta é de 60 (sessenta) dias, contados da data de entrega; b) o prazo de pagamento será de até 30 

(trinta) dias, contados da data de recebimento definitivo do produto e diante da nota fiscal e da 

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista; c) Os produtos deverão ser entregues em no máximo 

de 15 (quinze) dias, contatos a partir do recebimento da ordem de fornecimento, em local indicado na 

ordem, na sede do município; d) que o objeto cotado atendem plenamente as especificações 

estabelecidas neste edital e o prazo de garantia mínimo será de 90 (noventa) dias; e) conhece e 

cumprirá os termos do edital, integralmente, e deverá ser apresentada na forma do Anexo II deste 

instrumento. 

17.4. A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação previstas neste Edital. 

17.5. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e 

o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

17.5.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 

caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 

últimos. 



QuartaFeira

13 de Abril de 2022

Edição nº 796

                                                      PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO-BA 

GOVERNO MUNICIPAL 

                   CNPJ 13.894.886/0001-06 

Rua Gabriel Dantas Novaes, 200, Centro,   

CEP 45.240-000. Manoel Vitorino-BA 

Tel. 3549-2680 
 

 

 

17.6. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 

sob pena de desclassificação. 

17.7. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 

outro licitante. 

17.8. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 

estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

17.9. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

17.10. Ao apresentar sua proposta e ao formular lances, o licitante concorda que os produtos deverão 

atender todas as especificações constantes do Anexo 1 deste Edital. 

17.11. Os PREÇOS deverão ser cotados em moeda corrente nacional e em no MÁXIMO EM DUAS 

CASAS DECIMAIS. 

17.12. Constituem motivos para a DESCLASSIFICAÇÃO da proposta e os lances: a) que não 

atenderem às exigências do edital e seus anexos ou a legislação aplicável; b) omissas ou vagas, bem 

como as que apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; c) que 

impuserem condições ou contiverem ressalvas em relação às condições estabelecidas neste Edital; d) 

que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis; e) que NÃO apresentarem a 

descrição do produto ofertado, quando solicitado; e f) as que informarem em sua proposta ou 

documentos anexos quaisquer elementos que identifiquem a empresa licitante, violando o sigilo da 

proposta. 

18. DOS RECURSOS 

18.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de 

trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, 

indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do 

sistema. 

18.2. Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeira verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

18.2.1. Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso. 

18.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito. 

18.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

18.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
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18.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

19. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

19.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

19.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

19.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 

regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43,§1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão 

adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

19.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

19.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de 

acordo com a fase do procedimento licitatório. 

19.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados cadastrais 

contidos nos sistema/plataforma de licitações eletrônicas, sendo responsabilidade do licitante manter 

seus dados cadastrais atualizados. 

20. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

20.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da Pregoeira, caso 

não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 

apresentados. 

20.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. 

21. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

21.1. Após a homologação da licitação, será firmado Termo de Contrato. O prazo de vigência da 

contratação será de 12 (doze) meses a partir da data de assinatura, podendo ser prorrogável na forma 

do art. 57, § 1°, da Lei n° 8.666/93. 

21.1.1. A adjudicatária terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar o instrumento equivalente, conforme o caso, 

sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

21.1.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 

do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo 

para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento 

(AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da 

data de seu recebimento. 

21.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
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22. DO PREÇO 

22.1. Os preços ofertados serão fixos e irreajustáveis, salvo de acordo entre as partes na forma do art. 

65 da Lei Federal 8.666/93. 

23. DOS SERVIÇOS 

23.1. os serviços, objeto desta licitação será iniciado em até dois dias. 

23.2. Não será aceito, no momento do serviço, nada diferente daqueles constantes na proposta 

vencedora. 

23.3 - Por ocasião do serviço, caso seja detectado que a equipe e seus instrumentos não atendem as 

especificações do objeto licitado, poderá a Prefeitura Municipal recusar o recebimento integralmente 

ou em parte, obrigando-se a licitante a providenciar a substituição no prazo de um dia. 

23.4. Os serviços licitados deverão ser realizados neste município. 

24. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

24.1 - DA CONTRATADA: 

24.1.1 - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em 

conformidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação; 

24.1.2 - A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

24.1.3 - A CONTRATADA é obrigada a reparar, remover, reconstruir ou substituir, suas expensas, no 

total ou em partes, em que se verificarem, defeitos ou incorreções que prejudique a execução do 

contrato. 

24.1.4 - Facilitar a fiscalização em que a CONTRATANTE, julgar necessário; 

24.1.5 - Comunicar imediatamente à CONTRATANTE, qualquer alteração que, porventura venha a 

sofrer em seu contrato social; 

24.1.6 - A CONTRATADA assumirá a responsabilidade total pelo fornecimento e entrega do objeto 

deste Contrato. 

24.2 – DA CONTRATANTE: 

24.2.1 - Pagar conforme estabelecido na Cláusula Quarta, às obrigações financeiras decorrentes do 

presente Contrato, na integralidade dos seus termos; 

24.2.2 - Fiscalizar o fiel cumprimento do contrato 

24.2.3 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas na entrega dos materiais para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 

24.2.4 - A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o material entregue em desacordo com o 

Contrato; 
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25. DO PAGAMENTO 

25.1. O pagamento devido à CONTRATADA será efetuado em parcelas mensais pela prefeitura 

municipal no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos e o devido atesto da nota 

fiscal/fatura, emitida em nome da CONTRATANTE, no valor e condições estabelecidas no contrato. 

25.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente 

na nota fiscal apresentada. 

25.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 

após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

25.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

25.5. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital. 

25.6. Constatando-se situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua advertência, 

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

25.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal e trabalhista quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

25.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 

defesa. 

25.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação. 

25.10. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta 

relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, não 

será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente. 

25.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

25.11.1.A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 
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26. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

26.1. Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza e a gravidade da 

falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na prática do ato 

conforme discriminado a seguir: 

26.1.1. ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do 

licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos graves ao 

município. 

26.1.2. Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais números 8.666/93 e 

10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores às 

cominações legais, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo.  

26.1.3. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará o 

contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os 

seguintes limites máximos: 

10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, 

inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato; 

0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 

fornecimento não realizado; 

0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento não realizado, por cada dia 

subsequente ao trigésimo. 

26.1.3.1. A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 

contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 

26.1.3.2. As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá 

a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

26.1.4. Serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e 

impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas 

disposições legais citada.  

26.1.5. Serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar  

e contratar com a Administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 

que seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que 

incorram em outros  ilícitos previstos em lei.  

27. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

27.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital. 

27.2. A impugnação poderá ser encaminhada por forma eletrônica, pelo e-mail 

licitacaomv@yahoo.com ou por petição dirigida ou protocolada no endereço do setor de licitações e 

contratos desta Prefeitura. 

27.3. Caberá a Pregoeira, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 

decidir sobre a impugnação no prazo de um dia útil. 
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27.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

27.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados a 

Pregoeira, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

27.6. A pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da 

data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração 

do edital e dos anexos. 

27.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

27.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

27.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

27.9. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pela Pregoeira serão entranhados 

nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado. 

28. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

28.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário pela Pregoeira. 

28.2. No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

28.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

28.4. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Administração 

Municipal revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público derivadas de fato 

superveniente comprovado, ou anulá-lo por ilegalidade de ofício ou por provocação mediante ato 

escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. 

28.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

28.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

28.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 
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28.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

28.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

28.10. O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos 

http://diariooficial.portalgov.net.br/prefeitura-manoel-vitorino e www.licitacoes-e.com.br e também 

poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço do setor de licitações, nos dias úteis, no horário de 

expediente, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com 

vista franqueada aos interessados. 

28.11. A duração do Contrato ficará adstrita à vigência do respectivo crédito orçamentário, salvo se 

prorrogável por igual período, na forma do art. 57 da lei 8.666, de 21 de junho de 1993, com as 

alterações posteriores, que alcançará dotação do exercício subsequente, dada continuidade do 

fornecimento; 

28.12. São partes indissociáveis deste Edital os seguintes anexos: 

 

I. Minuta do Contrato; 

II. Modelo de Proposta de Preços; 

III. Termo Descritivo; 

IV. Modelo de Declaração da Proteção ao Trabalho do Menor; 

V. Modelo de Declaração de Enquadramento de ME e EPP  

VI. Modelo de Declaração de Conhecimento e Atendimento às Exigências do Edital. 

VII. Modelo de Declaração de Desimpedimento de Licitar 

 

 

Manoel Vitorino – BA, 13 de abril de 2022 

 

 

 

Jamille Carvalho de Queiroz Ribeiro 

Pregoeira 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2022PE 
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ANEXO I 

 

MINUTA DE CONTRATO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO - BA, com endereço constante no rodapé 

desta página, inscrita no CNPJ 13.894.886/0001-06, representada por seu Prefeito Sr. Manoel Silvany 

Barros, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, a seguir denominada simplesmente 

CONTRATANTE, e a empresa Xxxxx Xxxxx Xxxxx, inscrita no CNPJ sob n° 00.000.000/0000-00, 

com sede na Xxx Xxxxx Xxxx, nº 000, Bairro Xxxxx, Xxxxxxx/XX, CEP: 00.000-000, representada 

pelo(s) Sr(a) Xxxxx Xxxxx Xxxxx, portador da Documento de Identidade nº 0000000, XXX/XX e 

inscrito(a) no CPF sob o nº 000.000.000-00, a seguir denominada simplesmente CONTRATADA, 

firmam neste ato, o presente contrato, na forma e condições que se seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada para a prestação de 

serviços de produção audiovisual, para a execução de vídeos jornalísticos e institucionais sobre as 

atividades para atender todas as secretarias Municipais, conforme especificações constantes no Edital 

do Pregão Eletrônico nº 007/2022PE e seus anexos. 

 

1.1 - O objeto desta contratação poderá sofrer acréscimos ou supressões, nos termos e nos limites 

previstos no art. 65, da Lei nº. 8.666/93, alterado pela Lei nº. 9.648/98. 

1.2 – Estão inclusos nos valores das propostas os gastos com combustíveis, seguro, tributos, 

obrigações trabalhistas para a entrega dos produtos adquiridos. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – REGIME DE EXECUÇÃO 

O Regime de Execução do presente Contrato é de Menor Preço Global, conforme Planilha 

Orçamentária de Preços apresentada pela CONTRATADA, em obediência ao Edital do Pregão 

Eletrônico N° 007/2022PE e seus Anexos, que a este integra, independentemente de transcrição, e à 

Lei Federal N° 8.666 de 21/06/1993, e suas alterações introduzidas pela Lei Federal N° 8.883/94. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS 

3.1 O prazo estabelecido para os serviços, objeto desta licitação, será de 12 (doze) meses a contar da 

assinatura do respectivo termo de contrato, contra a entrega da “ORDEM DE SERVIÇO” emitida 

pela PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO, Podendo ser prorrogadas observadas 

as disposições ao art. 57 da Lei 8.666/93; 

 

3.2 As observações sobre os serviços deverão ser efetuadas no dia de sua realização; e  

 

3.3 Sublinha-se que o serviço contratado será realizado, mediante ato discricionário da administração, 

no atendimento das necessidades públicas, com prazo de entrega dos produtos solicitado de até 10 

(dez) dias contados da solicitação emitida, observando-se, entretanto, o prazo de vigência deste 

instrumento contratual. 

 

3.4 - Diante da discricionariedade da administração, no tocante a aquisição dos serviços contratados, 

e devido a peculiaridade deste certame, fica consignado que a parte contratante não se obriga a 

adquirir todos os serviços avençados, sem que com isto importe em inadimplência.  
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CLÁUSULA QUARTA– PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO 

4.1 O Preço Total para aquisição do objeto contratado é de R$.............................resultante das 

quantidades constantes da Planilha Orçamentária e da proposta de Preços, objeto do Edital do Pregão 

Eletrônico  Nº. 007/2022PE e da Ata de negociação feita pela pregoeira. 

4.2. Os pagamentos devidos à Contratada serão efetuados crédito em conta corrente, no prazo de até 

30 (trinta) dias, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada a 

execução contratual, desde que não haja pendência a ser regularizada pelo contratado, tudo na forma 

da prestação do serviço e do cronograma de desembolso. 

4.3. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, será considerada data da apresentação 

da fatura aquela na qual ocorreu a regularização da pendência por parte da contratada. 

4.4 O pagamento não isenta a CONTRATADA da responsabilidade de correção dos erros e 

imperfeições porventura apresentados após a liberação. 

4.5. O CONTRATADO fica obrigado a emitir Nota Fiscal, para pagamento do objeto desta licitação. 

 

CLÁUSULA QUINTA – ORIGEM DE RECURSOS 

As despesas decorrentes dos serviços contratados com base no Edital do Pregão Eletrônico 

Nº.007/2022PE, correrão à conta de recursos constantes de dotações consignadas no Orçamento 

Municipal para o exercício corrente a saber:  

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Ação 2005 - Gestão das Ações da Secretaria de Administração 

339039 – Outros serviços de terceiros - PJ  

Fontes 0100.000  

 

CLÁUSULA SEXTA – DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

6.1 -DA CONTRATADA: 

6.1.1- A CONTRATADA deverá seguir a especificação da planilha orçamentária(Anexo II - 

Proposta de Preços e anexo III Termo de Referência) constantes deste contrato. 

6.1.2 - A CONTRATADA será legal e financeiramente responsável por todas as obrigações e 

compromissos contraídos com terceiros, para a execução deste Contrato, bem como, pelos encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais, securitários, comerciais e outros fins, a eles não se vinculando a 

CONTRATANTE a qualquer título, nem mesmo ao de solidariedade;  

6.1.3 - A CONTRATADA assume inteira responsabilidade pelos danos ou prejuízos causados à 

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de dolo ou culpa, negligência, imperícia ou 

imprudência, na execução do objeto deste Contrato, diretamente, por seus prepostos e/ou 

empregados, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização ou acompanhamento 

feito pela CONTRATANTE ou por seus prepostos; 

6.1.4 – - A CONTRATADA assumirá a responsabilidade total pela entrega dos produtos, objeto deste 

Contrato. 

6.1.5 - A CONTRATADA obriga-se a recompor todo e qualquer produto recusado pela Fiscalização 

da CONTRATANTE, em tempo hábil, sem prejuízo do prazo final; 

6.1.6 - Obriga-se a CONTRATADA pelas despesas com a entrega dos produtos.  

6.1.7 – Reconhecer os direitos da administração, em caso de rescisão administrativa prevista no 

Artigo 77 da Lei 8.666/93; 
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6.1.8 – A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por eles assumidas todas as condições de habilitação e 

qualificação exigida na Licitação. 

 

6.2 - DA CONTRATANTE: 

6.2.1 - Pagar conforme estabelecido na Cláusula Quarta, as obrigações financeiras decorrentes do 

presente Contrato, na integralidade dos seus termos; 

 6.2.2 – Fiscalizar e conferir os produtos fornecidos pela Contratada.  

 

CLÁUSULA SETIMA – ISENÇÃO DE PENALIDADE 

7.1 -Considerando que os pagamentos serão efetuados após a entrega dos produtos, não havendo 

assim nenhum risco futuro para o Município, contudo fica estipulado multa de 30% (trinta por cento) 

incidindo sobre violação das cláusulas deste Contrato, inclusive no caso de vicio na qualidade 

constatada. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO 

8.1 - A CONTRATANTE poderá rescindir, unilateralmente, este Contrato, independente de 

interpelação judicial ou extrajudicial, sempre que ocorrer por parte da CONTRATADA: 

8.1.1 - O não cumprimento, ou cumprimento irregular, de cláusulas contratuais, especificações ou 

prazos; 

8.1.2 - A subcontratação total ou parcial do objeto deste contrato, a associação da CONTRATADA 

com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação sem 

a prévia autorização por escrito da CONTRATANTE; 

8.1.3 - O desatendimento pela CONTRATADA das determinações regulares da Fiscalização da 

CONTRATANTE, bem como dos seus superiores; 

8.1.4 - O cometimento reiterado de faltas na entrega dos produtos, anotadas na forma do parágrafo 

primeiro do artigo 67 da Lei número 8666/93 de 21/06/93; 

8.1.5 - A decretação de falência, insolvência ou concordata da CONTRATADA; 

8.1.6 - No caso de concordata é facultado à CONTRATANTE manter o contrato, com a 

CONTRATADA, assumindo ou não o controle das atividades que julgar necessárias, a seu exclusivo 

juízo, de forma a permitir a conclusão da entrega dos produtos sem prejuízo à Administração; 

8.1.7- A dissolução da CONTRATADA; 

8.1.8 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que 

prejudique a execução do contrato; 

8.1.9 - Ocorrendo a rescisão nos termos do item 8.1 acima citado, acarretará para a CONTRATADA, 

as consequências contidas no artigo 80 da Lei Nº 8666/93 de 21/06/93, sem prejuízo de outras 

sanções previstas na citada Lei. 

8.2 - A rescisão contratual poderá também ocorrer das seguintes formas: 

8.2.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos acima enumerados 

nos itens de 8.1.1 a 8.1.9, ou outros contidos na Lei Nº. 8666/93 de 21/06/93; 

8.2.2 - Amigável, por acordo entre as partes CONTRATANTES, desde que haja conveniência para a 

CONTRATANTE; 

8.2.2.1 - A rescisão amigável ou administrativa deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente da CONTRATANTE; 

8.2.2.2 - Quando a rescisão ocorrer, sem culpa da CONTRATADA, será ressarcido a este os 

prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo direito a: 
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a) Devolução da garantia; 

b) Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;  

c) Pagamento do custo de desmobilização; 

8.2.3 - Judicial, nos termos da legislação em vigor.  

 

CLÁUSULA NONA – CONDIÇÕES GERAIS 

 

9.1 - A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender temporariamente a execução deste 

Contrato, quando necessário por conveniência dos serviços ou da Administração, respeitados os 

limites legais e os direitos assegurados à CONTRATADA; 

9.2- Integram o presente Contrato, independentemente de transcrição, o Edital e seus Anexos e a 

Proposta de Preços da CONTRATADA; 

9.3 – Não Será permitidos a CONTRATADA, Sub-empreitar de forma parcial ou, ainda, sub-rogar 

este Contrato; 

9.4 – Este contrato é regido pela Lei nº. 8.666/93, a fim de dirimir alguma dúvida em casos omissos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 

10.1 - As partes signatárias deste Contrato elegem o Foro da Comarca de Jequié, do Estado da Bahia, 

com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por estarem justas e 

contratadas, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e único efeito, na presença 

das testemunhas abaixo. 

 

 

____________________ Ba, ___de_______________de XXXXX. 

 

 

____________________________________________________ 

CONTRATANTE 

 

 

____________________________________________________ 

CONTRATADO 

Testemunhas 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

 

A PREGOEIRA MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO 

 

Modalidade de Licitação 

Pregão Eletrônico 
Número 

007/2022PE 

 

 

Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de produção audiovisual, 

para a execução de vídeos jornalísticos e institucionais sobre as atividades para atender todas as 

secretarias Municipais. 

Dados a constar na proposta 

Razão Social  

CNPJ  

Endereço  

Telefone/fax  

E-mail  

Cidade  

Nome do representante legal  

Endereço residencial do representante Legal   

Identidade do Representante Legal  

CPF do Representante Legal  

Telefones (Fixo e celular) do representante Legal  

 
 

ESPECIFICAÇÃO 

 

UNID 

 

QUANT 
PREÇOS 

ESTIMADO 

MENSAL 

PREÇOS 

ESTIMADOS 

PARA 12 
MESES 

Produção de áudio e vídeo informativos institucionais das secretarias 

municipais da Prefeitura. Vídeos de eventos, cobertura de festas e 

eventos, inaugurações e ações das secretarias de acordo a necessidade do 

governo, no intuito de manter à população Informada das ações e 

realizações do Governo. Utilização de Equipamentos profissionais, 

Câmeras com 

qualidade 4K, uso de drones, Lapela e aparatos mantendo qualidade de 

som e imagem 

 

 

 

 

SERV 

 

 

 

 

36 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 00,00 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 00,00 

Produção de Cards Informáticos, Peças Publicitárias e produção de 

conteúdo de Banners Digitais, de eventos e ações diversas de acordo a 

necessidade das secretarias municipais da 
Prefeitura. 

 

SERV 

 

180 
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Prestação de Serviço de Live Streaming ao vivo pelas Plataformas 

Digitais da prefeitura Municipal e Locação de Estúdio Profissional. 

Espaço de Estúdio com tratamento acústico e climatizado gerando maior 

qualidade de áudio e vídeo, espaço amplo e cômodo para realizações dos 

programas e projetos, contendo tamanho mínimo de 80 metros 

quadrados, com proporções adequadas para produção criações de 

cenários e transmissão de programas Informativos – distância não 

superior a 60 km de distância do Município. Programas como: - 

Conversa com gestor municipal e convidados, - Programas Culturais - 

Lives streaming de Eventos Esportivos 

- Lives streaming Informativas para qualquer secretaria, assim 

atendendo as necessidades de acordo a demanda do município. 

Utilizando equipe e equipamentos profissionais como: - Apresentador, - 

Cinegrafista, - Repórter, - Diretor de programas - Técnico de Áudio 

Equipamentos: 

- Câmeras de resolução Ful HD 1920 x 1080 - Tripés profissionais 

com cabeça Hidráulica - Computadores  e  Sistema  de  transmissão  

para 

Live streaming 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SERV 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

12 

VALOT GLOBAL R$ 00,00 

 

 

 Nos preços propostos estão inclusos todos os custos e despesas, encargos e incidências, diretos ou 

indiretos, inclusive IPI ou ICMS, se houver incidência, não importando a natureza, que recaiam sobre 

o fornecimento do objeto da presente licitação, que correrão também por nossa conta e risco. 

 Prazo de validade da presente proposta ___________(____________________) dias da data 

estipulada para sua apresentação não inferior a 60 (sessenta) dias. 

 Declaramos que esta proposta, foi elaborada nos termos do edital, e firme e concreta, não nos 

cabendo desistência após a fase de habilitação, na forma do art. 43, § 6o, da Lei n°. 8.666/93 com 

suas alterações. 

Local e Data: 

Nome: 

Assinatura: 

 

 

0BS: Usar papel timbrado da empresa, incluído endereço e CNPJ 
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ANEXO III 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1. OBJETIVO 

 

O objetivo específico deste documento é subsidiar e orientar à realização do Certame 

Licitatório, visando futura Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de 

produção audiovisual, para a execução de vídeos jornalísticos e institucionais sobre as atividades para 

atender todas as secretarias Municipais, conforme as especificações contidas neste Termo de 

Referência.  

Este documento foi elaborado a luz da lei 8.666/93, como peça integrante e indissociável de 

um procedimento licitatório.  

1.1 - Dos quantitativos e especificações: 

 
 

ESPECIFICAÇÃO 

 

UNID 

 

QUANT 

Produção de áudio e vídeo informativos institucionais das secretarias municipais da 

Prefeitura. Vídeos de eventos, cobertura de festas e eventos, inaugurações e ações das 

secretarias de acordo a necessidade do governo, no intuito de manter à população Informada 

das ações e realizações do Governo. Utilização de Equipamentos profissionais, Câmeras 

com 

qualidade 4K, uso de drones, Lapela e aparatos mantendo qualidade de som e imagem 

 

 

 

 

SERV 

 

 

 

 

36 

Produção de Cards Informáticos, Peças Publicitárias e produção de conteúdo de Banners 

Digitais, de eventos e ações diversas de acordo a necessidade das secretarias municipais da 
Prefeitura. 

 

SERV 

 

180 

Prestação de Serviço de Live Streaming ao vivo pelas Plataformas Digitais da prefeitura 

Municipal e Locação de Estúdio Profissional. Espaço de Estúdio com tratamento acústico e 

climatizado gerando maior qualidade de áudio e vídeo, espaço amplo e cômodo para 

realizações dos programas e projetos, contendo tamanho mínimo de 80 metros quadrados, 

com proporções adequadas para produção criações de cenários e transmissão de programas 

Informativos – distância não superior a 60 km de distância do Município. Programas como: - 

Conversa com gestor municipal e convidados, - Programas Culturais - Lives streaming de 

Eventos Esportivos 

- Lives streaming Informativas para qualquer secretaria, assim atendendo as necessidades 

de acordo a demanda do município. Utilizando equipe e equipamentos profissionais como: - 

Apresentador, - Cinegrafista, - Repórter, - Diretor de programas - Técnico de Áudio 

Equipamentos: 

- Câmeras de resolução Ful HD 1920 x 1080 - Tripés profissionais com cabeça Hidráulica 

- Computadores  e  Sistema  de  transmissão  para 

Live streaming 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SERV 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

12 
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1.1. DAS EXIGÊNCIAS 

Para cumprimento do objeto e tendo em vista que deve entregar o serviço com o máximo de qualidade 

possível, a empresa deverá possuir uma aparelhagem mínima para filmagem, captura, edição e pós- 

produção, tais como: mínimo de 03 (três) câmeras, sendo todas da mesma marca para que não haja 

diferença entre as imagens e para melhor compatibilidade de cor; mínimo de 02 (duas) filmadoras (não 

DSLR) para a transmissão de vídeo, uma vez que suporta muitas horas de gravação; sistema de 

transmissão reserva caso aconteça algum problema com o sistema que esteja transmitindo; sistema de 

transmissão que transmita em 02 (duas) plataformas diferentes (facebook e youtube) 

simultaneamente para melhor acesso da população; gravação e disponibilização das gravações, que 

serão entregues ao Poder Executivo Municipal, em DVD, pen drive, ou outro meio de armazenamento; 

- Cada gravação ou programa será entregue em dois formatos distintos; 

- Qualidade mínima da transmissão a 1920 x 1080. 

 

1.2. DA PROVA DE CONCEITO 

1. Antes da adjudicação e da homologação do pregão, o licitante classificado em primeiro lugar será 

convocado para realizar, em até 8 (oito) dias úteis a contar da data da convocação, a Prova de 

Conceitos, que será realizada em ato gravado, em dia e hora pré-determinados. Em sequência será 

feita a visita técnica do estúdio para verificação se atende os quesitos relacionados no anexo. 

2. No dia e hora marcados para a Prova de Conceitos a licitante deverá apresentar materiais de 

produção própria que demonstrem sua capacidade de produzir com qualidade técnica e estética 

produtos compatíveis com o objeto da licitação. 

3. A licitante poderá apresentar materiais de produção própria desenvolvidos para qualquer pessoa 

jurídica de direito público ou privado. 

4. No dia e hora marcados para a Prova de Conceitos a licitante convocada deverá apresentar 

produções próprias nas seguintes especificações: 

4.1 DVD com 2 (dois) vídeos institucionais com duração mínima de 5 minutos, que tenham cada um 

no mínimo 3 minutos de vídeo grafismos ou animações gráficas. O material também deve apresentar 

locução, imagens em locações internas ou externas e trilha sonora. Junto ao material audiovisual 

deverá ser apresentado necessariamente o roteiro de cada um dos vídeos. 

a) O Município comporá comissão para analisar a apresentação da prova de conceitos, que emitirá 

parecer conclusivo em até 5 (cinco) dias úteis, aprovando ou não a apresentação da licitante. 

b) Durante a realização da etapa da prova de conceitos os materiais apresentados pela empresa serão 

avaliados sobre o atendimento ou não dos requisitos dispostos na tabela de avaliação a seguir: 

 
REQUISITO ATENDE NÃO 

ATENDE 

1 - Observação das devidas técnicas de apuração e redação jornalísticas - tais 

como checagem de fontes e informações, adequação de fontes e da 

linguagem utilizada - quando se tratar do programa público 

  

2 - Adequação do desenvolvimento da identidade visual, dos vídeos 
grafismos e execução das animações gráficas ao roteiro 

  

3 - Dinamismo e ritmo utilizados nos cortes e montagem da edição   

4 - Adequação dos enquadramentos, fotografia e movimentos de câmera - 

em locações externas e internas - ao roteiro 

  

5 - Utilização da linguagem audiovisual para transmitir informação de forma 
adequada à proposta de roteiro 
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6 - Correta utilização de equipamentos e técnicas de captação, tratamento e 
finalização de áudio 

  

7 - Correta utilização de equipamentos e técnicas de iluminação   

8 - Correta utilização de equipamentos e técnicas captação, tratamento e 

finalização de imagens 

  

 

c) Para a realização da Prova de Conceitos serão disponibilizados ao licitante pontos elétricos, de 

rede, de internet e aparelho/projetor. 

 

ESTÚDIO: Espaço de Estúdio com tratamento acústico e climatizado gerando maior 

qualidade de áudio e vídeo, espaço amplo e cômodo para realizações dos programas e 

projetos, contendo tamanho mínimo de 80 metros quadrados, com proporções adequadas para 

produção criações de cenários e transmissão de programas 
Informativos – distância não superior a 60 km de distância do Município. 
REQUISITO ATENDE NÃO ATENDE 
1 - Tratamento acústico no estúdio   
2 - Tamanho do espaço de gravações com no mínimo 80 
m² 

  

3 - Espaço climatizado   
4 - Espaço amplo e cômodo   
5 - Sala de espera confortável   
6 - Sala de edições   
7 - Bem localizável e acessível para veículos tipo passeio   
8 - Distância máxima de 60km do município objeto do 
certame 

  

 

1.3. REQUISITOS DE QUALIDADE TÉCNICA E ESTÉTICA 

1.1 Na execução dos serviços, seja na produção ou na realização dos serviços por demanda, a 

contratada deverá sempre observar os requisitos abaixo relacionados. 

1.1.1 As identidades visuais, assim como os vídeo grafismos e animações ou quaisquer 

outros recursos de computação gráfica que venham a ser utilizados devem seguir altos padrões de 

qualidade técnica e estética, compatíveis com produção broadcasting, e que observem a devida 

harmonia na composição de cores e disposição de elementos gráficos; 

1.1.2 Na elaboração dos roteiros para vídeos institucionais deverá ser observada a adequação 

da linguagem e das propostas visuais aos conceitos e orientações dispostos nos briefings que 

acompanharão cada ordem de serviço; 

1.1.3 A execução de matérias para os vídeos institucionais deverá observar as devidas técnicas 

de apuração e redação jornalística; 

1.1.4 A edição dos vídeos e dos programas deverão seguir elevados padrões técnicos nos 

enquadramentos, fotografia e movimentos de câmera; 

1.1.5 A captação, tratamento e finalização de áudios, vídeos e iluminação deverá seguir 

padrões compatíveis com produção broadcasting; 

1.1.6 Os apresentadores, repórteres e locutores disponibilizados deverão possuir alto nível de 

qualificação; 

1.1.7 Todas as imagens deverão ser captadas em Full HD no formato 16:9, com margem de 

segurança centralizada em 4:3; 

1.1.8 Todos os áudios devem ser equalizados e mixados em níveis adequados; seguindo os 

padrões e recursos técnicos mais modernos disponíveis no mercado, sem ruídos e distorções; 

1.1.9 As imagens deverão ser editadas em ilha não linear, seguindo os padrões e recursos  
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técnicos mais modernos disponíveis no mercado; 

1.1.10 Deverão ser mantidos os corretos níveis de vídeo, bem como a saturação e a fase de 

cores das imagens; 
1.1.11 Deverão ser evitados ruídos de luminância, crominância e quantização; 
1.1.12 Não deverá haver nenhum erro de processamento ou manipulação ou defeitos que se 

sobreponham às imagens; 

1.1.13 Não poderá ocorrer atrasos de áudio ou vídeo que resultem em erros de sincronismo. 

 

3.7 PRAZOS PARA EXECUÇÃO 

 

1.2 Durante a execução do contrato, a contratada deverá obedecer aos prazos relacionados, estando 

sujeita à penalidade no caso de descumprimento, conforme tabela de infrações. 

1.3 Os prazos para a execução começam a correr no dia imediatamente posterior ao da entrega da 

Ordem de Serviço. 

1.4 Todos os prazos de execução são contados em dias corridos. 

 

3.8 APLICAÇÃO DE SANÇÕES 

 
GRAU PERCENTAGENS DAS MULTAS 
1 0,5% do valor global do contrato 
2 1% do valor global do contrato 
3 1,5% do valor global do contrato 
4 2% do valor global do contrato 

 
3.8.1 A aplicação de multas de graus 3 e 4 poderá ser acompanhada das seguintes sanções: 
3.8.1.1. Advertência; 
3.8.1.2. Suspensão temporária para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

3.8.1.3. Declaração de inidoneidade para licitar com a Administração Pública, até que 

seja promovida a reabilitação e ressarcimento dos prejuízos resultantes, por prazo não superior a 2 

(dois) anos. 

 

3.9 TABELA DE PROBLEMAS PASSÍVEIS DE PENALIDADES: 

 
ITEM PROBLEMA GRAU 

 

1 

Não seguir as orientações e diretrizes da Secretaria Municipal de 

Administração para a produção do programa televisivo e demais produtos 

contratados sob demanda. – 1ª ocorrência. 

 

1 

 

2 

Reincidência em não seguir as orientações e diretrizes da Secretaria 

Municipal de Administração para a produção do programa e demais 

produtos contratados sob demanda. – Única, a partir da segunda ocorrência 

 

2 

 

3 

Não seguir os requisitos de qualidade técnica e estética dispostos no edital 
do Pregão, tanto para a produção do vídeo quanto para a execução dos 
itens sob demanda e entrega de produtos e serviços. – 1ª ocorrência 

 

2 

 

4 

Reincidência em não seguir os requisitos de qualidade técnica e estética 

dispostos no edital, tanto para a produção do vídeo quanto para a execução 

dos 

 

3 
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itens sob demanda e entrega de produtos e serviços. – Única, a partir da 
segunda ocorrência. 

5 
Não efetuar, de forma tempestiva, ajustes ou alterações necessárias 
solicitadas pela CONTRATANTE. – 1ª ocorrência 1 

6 
Reincidência em não efetuar, de forma tempestiva, ajustes ou alterações 
necessárias solicitadas pela CONTRATANTE. – Única, a partir da 
segunda ocorrência. 

2 

7 
Não cumprir os prazos especificados no edital relativos à produção ou aos 
itens contratados sob demanda. - Diária, até o 30º Dia. 2 

8 
Não criar e produzir, conforme solicitação da CONTRATANTE, 
modificações no formato, nos cenários, vinhetas e trilha sonora para o 
PROJETO. – 1ª ocorrência. 

1 

 

9 

Não fornecer à CONTRATANTE cronograma semanal de produção, com 

previsão de data e horário para todas as etapas, inclusive a aprovação, pela 

CONTRATANTE, de pré-espelho, espelho, roteiro, primeira versão e 

versão final do PROJETO. - Diária, até o 30º Dia. 

 

1 

10 
Não se responsabilizar por todas as etapas da produção, desde a elaboração 
da pauta até a finalização. – 1ª ocorrência. 1 

 

11 

Não se responsabilizar por todas as etapas da elaboração dos vídeos 

institucionais e vídeos de curta duração em formato publicitário, desde a 

pré-produção e elaboração de roteiro, até a finalização do produto. – 1ª 

ocorrência 

 

2 

 

12 

Não organizar e manter o acervo dos programas e imagens produzidos no 

decorrer do contrato, com registro que possibilite a identificação de 

programas por tipo, tema/assunto, personagens e data. – 1ª ocorrência 

 

2 

 

13 

Não providenciar e manter durante toda a execução do contrato 

infraestrutura de funcionamento que satisfaça a todas as demandas 

exigidas no edital, incluindo funcionários e equipamentos. – 1ª ocorrência 

 

1 

14 
Não entregar à CONTRATANTE, no final do contrato, todo o acervo 

existente, em HD externo, com cópias em mídias, ou similares. - Diária, 

até o 30º Dia. 

3 

 

15 

Não entregar à CONTRATANTE, até 24 (vinte e quatro) horas após a 

finalização da produção, 1 (uma) cópias do produto, em formato de 

arquivo indicado pela CONTRATANTE. - Diária, até o 30º Dia 

 

2 

 

16 

Não tratar das questões de direitos autorais e de imagem dos produtos de 

comunicação que vier a produzir, repassando-os à CONTRATANTE, 

cedendo-lhe igualmente os direitos patrimoniais de autoria intelectual 

(criação, textos, produção, edição, direção, trilha sonora original e 

pesquisada, arte-finalização e assemelhados). – 1ª ocorrência. 

 

1 

17 
Não disponibilizar os equipamentos necessários para a execução do 

contrato ou disponibilizar em condição adversa do contratado. – 1ª 

ocorrência 

1 

 

18 

Reincidência em não disponibilizar os equipamentos necessários para a 

execução do contrato ou disponibilizar em condição adversa do 

contratado. - Única, a partir da segunda ocorrência 

 

2 

 

19 

Não disponibilizar profissionais devidamente qualificados para a execução 

do contrato, seguindo as especificações de currículos mínimos dispostas 

no edital do Pregão. – 1ª ocorrência. 

 

2 
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20 

Não substituir, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, qualquer 

profissional envolvido nas produções relacionadas nesse contrato, 

inclusive as sob demanda, cuja atuação, permanência e/ou comportamento 

sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios. - Diária, até 

o 30º Dia 

 

2 

21 
Não arcar com todas as despesas de produção, incluindo equipamentos, 

pessoal, material de consumo, fitas, estúdio, transporte, alimentação de 

equipe e outras. – 1ª ocorrência. 

1 

 

22 

Não informar a CONTRATANTE sobre o andamento dos serviços, 

indicando o estado e o progresso dos serviços e eventuais dificuldades ou 

irregularidades que possam prejudicar sua execução – 1ª ocorrência. 

 

1 

 

23 

Não emitir relatórios mensais, com registro das atividades de produção, 

gravação e edição realizadas durante o mês, incluindo as reuniões de 

serviço, com o objetivo de tornar transparentes os entendimentos havidos 

entre as partes e também para que ambas tomem as providências 

necessárias ao desempenho de suas tarefas e responsabilidades. 
– 1ª ocorrência. 

 

1 

24 
Não guardar, quando solicitado, sigilo sobre conteúdos fornecidos pelo 
Município que não possam ser divulgados até a data de veiculação do 
produto - 1ª ocorrência. 

2 

 

25 

Reincidência em não guardar, quando solicitado, sigilo sobre conteúdos 
fornecidos pelo tribunal que não possam ser divulgados até a data de 
veiculação do produto - única, a partir da 2ª ocorrência. 

 

3 

26 
Não manter durante a execução do contrato todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no edital. – 1ª ocorrência. 2 

27 Atraso na entrega de serviços ou materiais – Diária, até o 30º dia. 1 
28 Execução parcial do serviço – 1ª ocorrência. 2 

29 
Fornecimento inadequado, em qualidade inferior ou diverso ao contratado 

– 1ª ocorrência. 
2 

30 Reincidência de atraso na entrega de serviços e/ou materiais – Única, após 
o 30º dia 

3 

31 Reincidência de execução parcial do serviço – Única, a partir da 2ª 
ocorrência 

4 

32 
Reincidência de fornecimento inadequado, em qualidade inferior ou 
diverso 1 ao contratado – única, a partir da 2ª ocorrência. 4 

 

 

2. OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

 

O presente Termo de Referência tem como objeto a Contratação de empresa especializada 

para a prestação de serviços de produção audiovisual, para a execução de vídeos jornalísticos e 

institucionais sobre as atividades para atender todas as secretarias Municipais, conforme 

especificação e quantitativos definidos no anexo II deste termo. 

 

3. JUSTIFICATIVA 

 

O Artigo 37 da Constituição Federal dispõe que a Publicidade é um dos princípios administrativos 

constitucionais que deve ser observada pela Administração pública direta, obrigando os entes a dar  
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plena divulgação dos seus atos, permitindo o controle de legitimidade da conduta dos agentes 

públicos. 

A transparência é que garante a legalidade e o grau de eficiência que revestem os atos 

administrativos, o que só é possível através da divulgação em massa por meio de diversos veículos de 

comunicação. 

O uso da tecnologia é um complemento aos demais para assegurar que a informação chegue ao 

alcance de todos os munícipes, ampliando sua propagação. 

Considerando que esse serviço não faz parte do rol das atividades precípuas da Administração 

Pública, mas sim, um suporte para a consolidação da eficiência dos atos administrativos e o 

município não disponibiliza de equipamentos e pessoal para esta finalidade faz-se necessário a 

contratação de terceiros para sua execução 

 

4. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Ação 2005 - Gestão das Ações da Secretaria de Administração 

339039 – Outros serviços de terceiros - PJ  

Fontes 0100.000  

 

5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Os licitantes deverão apresentar, sob pena de inabilitação: 

 a) Comprovação de aptidão do desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, através da apresentação de 

pelo menos 01 (um) atestado, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado.  

 b) Alvará de funcionamento; 

 Documentos Complementares - Será demonstrada através da conferência dos 

consequentes documentos para fins de homologação e contratação. 

 a) Declaração de que possui representação, equipe e estrutura de produção, incluindo 

estúdio completo, com tratamento acústico e climatizado visando gerar maior qualidade de 

áudio e vídeo, espaço amplo e cômodo para realizações dos programas e projetos, com no 

mínimo 80m², com proporções adequadas para produções, criações de cenários e transmissão 

de programas informativos, sendo o estúdio com distância máxima de 60 km deste município, 

com enfoque na logística de deslocamento, evitando portanto, gastos adicionais a aquisição 

deste objeto (modelo adotado pela empresa – poderá está diferente, no entanto, contendo estas 

informações); 

 b) Relação de Corpo Técnico da empresa com atribuições compatíveis com as possíveis 

atividades a serem desenvolvidas (modelo adotado pela empresa – poderá está diferente, no 

entanto, contendo estas informações); 

 c) Declaração de que possui aparelhagem mínima para filmagem, captura, edição e pós-

produção, tais como: mínimo de 03 (três) câmeras, sendo todas da mesma marca para que não 

haja diferença entre as imagens e para melhor compatibilidade de cor; mínimo de 02 (duas) 

filmadoras (não DSLR) para a transmissão de vídeo, uma vez que suporta muitas horas de  
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gravação; sistema de transmissão reserva caso aconteça algum problema com o sistema que esteja 

transmitindo; sistema de transmissão que transmita em 02 (duas) plataformas diferentes 

(facebook e youtube) simultaneamente para melhor acesso da população. Ainda, ilhas de edição 

não linear, câmeras de vídeo Full HD, acompanhadas de tripés e jogos de lentes, além de 

equipamentos profissionais para produção audiovisual, incluindo teleprompter, microfones de 

mão com e sem fio, microfones direcionais shotgun/boom, microfone de lapela, equipamentos 

para iluminação e rebatedores de luz em tamanhos adequados para gravações em locações 

internas e externas, travelling, steadicam e outros equipamentos correlatos (modelo adotado pela 

empresa – poderá está diferente, no entanto, contendo estas informações); 

 d) Relatório fotográfico do estúdio montado com no mínimo uma foto por ângulo, 

contendo espaço montado e equipado ou documentos similares contendo referência a este 

item (modelo adotado pela empresa – poderá está diferente, no entanto, contendo estas 

informações) 

 

 DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

 – Executar os serviços no prazo máximo de vinte e quatro horas (24) a partir emissão da 

ordem de serviço. 

 – O serviço será prestado em dias úteis, cumprindo a carga horária de 08 horas diária em 

horários a serem definidos pela Secretaria, podendo a critério da mesma, abranger o período 

noturno e feriados. 

 

 OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 

 

 – Responsabilizar-se, integralmente, pela execução do objeto, conforme legislação vigente e 

submeter-se à fiscalização das Secretarias, através dos fiscais de contrato, que acompanhará a 

prestação de serviço. 

 – Se compromete a executar os serviços no prazo máximo de vinte e quatro horas (24) a partir 

emissão da ordem de serviço. 

 – Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução arcando com todos os custos 

necessários à completa execução dos serviços. 

 – Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados, à 

contratante e/ou a terceiros, dolosa ou culposamente, durante a execução do serviço. 
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 – O serviço será prestado em dias úteis, cumprindo a carga horária máxima de 08 horas diária 

em horários a serem definidos pela Secretaria, podendo a critério da mesma, abranger o 

período noturno e feriados. 

 

 OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO 

 

 - Proporcionar à licitante todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 

obrigações decorrentes da presente licitação, consoante estabelece a Lei nº 8.666/93. 

 - Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto desta licitação. 

 - Comunicar ao contratado, toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto, 

diligenciando nos casos PREFEITURA MUNICIPAL. 

 - Providenciar os pagamentos à licitante mediante apresentação das Notas Fiscais/Faturas 

devidamente atestadas, nos prazos fixados. 

 – As Secretarias requerentes, serão responsáveis pelo fornecimento do texto para realização 

dos spots e veiculação. 

 – Notificar, formal e tempestivamente, a detentora da ata, sobre irregularidades observadas na 

execução do serviço. 

 – Aprovar os textos dos spots, antes de divulgação sonora. 

 – O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias contados da data da entrega dos 

documentos comprovando a execução do serviço, após, devidamente certificada e atestada. 

 

 DA QUANTIDADE MÍNIMA A SER ADQUIRIDA 

 

 - As quantidades acima representam apenas estimativas efetuadas pelo Município, o qual não 

estará obrigado a consumir as referidas quantidades, podendo demandar quantidades menores, 

sem que a licitante vencedora detentora do Contrato possa pleitear qualquer custo.  

 

6. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização e execução do contrato serão realizadas por funcionários designados por ato 

normativo, para acompanhamento e fiscalização dos contratos. 
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A fiscalização exercida pelo município não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da contratada 

pela completa e perfeita execução do objeto do contrato. 

 

 

Leonardo Brito Pires 

Secretário Municipal de Administração  

Decreto n° 012/2021 
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ANEXO IV 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR  

 

 

Modalidade de Licitação 

Pregão Eletrônico 
Número 

007/2022PE 

 

 

 

A (nome da empresa) ............................................................................ CNPJ, nº..............................., 

com sede à .................................................., declara, sob as penas da lei, que em suas instalações, não 

há realização de trabalho noturno, perigoso ou insalubre por menores de 18 anos ou a realização de 

qualquer trabalho por menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 

 

 

 

Xxxxxxxx, 00 de xxxxxxxx de 0000. 

 

 

 

(assinatura) 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 

Nome do representante legal 

 

 

 

0BS: Usar papel timbrado da empresa, incluído endereço e CNPJ 
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ANEXO V 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO ENQUADRAMENTO DE MICRO EMPRESA (ME) E 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP)  

 

 

Modalidade de Licitação 

Pregão Eletrônico 
Número 

007/2022PE 

 

 

 

RAZÃO SOCIAL) ____________________________________ CNPJ n.º _________, sediada 

(endereço completo) DECLARA  sob as penas da lei que é Microempresa – ME ou Empresa de 

Pequeno Porte – EPP, conforme o caso, na forma da Lei Complementar Federal Nº 123/2006. 

 

 

Xxxxxxxx, 00 de xxxxxxxx de 0000. 

 

(assinatura) 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 

Nome do representante legal 

 

0BS: Usar papel timbrado da empresa, incluído endereço e CNPJ 
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ANEXO VI 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AS EXIGÊNCIAS DO EDITAL 

 

 

Modalidade de Licitação 

Pregão Eletrônico 
Número 

007/2022PE 

 

 

 

RAZÃO SOCIAL) ____________________________________ CNPJ n.º _________, sediada 

(endereço completo) __________, por meio de seu representante legal (ou procurador) Sr. 

___________________, CPF _______________________ DECLARA para fins de cumprimento do 

Art. 4º, Inciso VII da Lei 10.520/2002, sob pena de aplicação das penalidades legais cabíveis 

conforme previsto no Art. 7º da Lei nº 10.520/2002 que atende plenamente os requisitos de 

habilitação constantes do Edital. 

 

 

Xxxxxxxx, 00 de xxxxxxxx de 0000. 

 

(assinatura) 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 

 

 

0BS: Usar papel timbrado da empresa, incluído endereço e CNPJ 
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ANEXO VII 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE LICITAR 

 

 

Modalidade de Licitação 

Pregão Eletrônico 
Número 

007/2022PE 

 

 

 

 

Declaramos, sob pena de Lei, que a empresa XxxxxXxxxxXxxxx, devidamente inscrita no Cadastro 

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ sob o nº 00.000.000/0000-00 não está impedida de licitar ou 

contratar com a Administração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, abrangendo inclusive as entidades com personalidade jurídica de direito privado sob 

controle do poder público e as fundações por ele instituídas ou mantidas. 

 

 

 

Xxxxxxxx, 00 de xxxxxxxx de 0000. 

 

 

(assinatura) 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 

Nome do representante legal 

 

 

 

0BS: Usar papel timbrado da empresa, incluído endereço e CNPJ 
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